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   EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 

SRP Nº 0032017 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO 

CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS, DE INTERESSE 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 

DO MUNICÍPIO DE PINDARÉ-MIRIM - MA. 
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1.  PREÂMBULO 

 

1.1. O MUNICIPIO DE PINDARÉ-MIRIM, através da Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim - 

MA, através de Pregoeiro (a), designado por Portaria, torna público para conhecimento dos 

interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma 

PRESENCIAL, sob o n° 003/2017, do tipo menor preço por item, com regime de empreitada por 

preço unitário e entrega parcelada, para Registro de Preços. 

 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade 

Pregão, sob a égide da Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº7892/2013 e subsidiariamente, no 

que couberem, as disposições da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, bem como as 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

1.3.  Os envelopes contendo as propostas de preços e os documentos de habilitação, deverão ser 

entregues na sala da Comissão Permanente de Licitação, da Prefeitura Municipal de 

Pindaré-Mirim, localizada na Avenida Elias Haickel, nº 11, Centro, Pindaré Mirim, 

Maranhão, até às 10:00hs do dia 14 de Fevereiro de 2017. 

 

1.4. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente 

Edital. 

 

2.  OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

2.1. A presente licitação objetiva o Registro de Preços para eventual contratação de empresa para 

Prestação de Serviços de Natureza Continuada de Locação de Máquinas Pesadas, em regime de 

horas, através do Sistema de Registro de Preços (SRP), no Município de Pindaré-Mirim - Ma, 

conforme o detalhamento que consta do Termo de Referência (Anexo I), parte integrante deste 

Edital. 

 

2.2. A quantidade dos equipamentos indicados no Termo de Referência (Anexo I) é apenas 

estimativa e será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser 

utilizada no todo ou em parte.  

 

2.3. Deverão os equipamentos ofertados pelo licitante atender às exigências de qualidade, 

observados os padrões e normas baixados pelos órgãos competentes de controle de qualidade – 

ABNT, INMETRO, PROCON, e outros, sempre que pertinentes –, atentando o fornecedor, 

principalmente, para as prescrições contidas no art. 39, inciso VIII, da Lei n° 8.078/90 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

 

2.4. Os serviços propostos se caracterizam de natureza continuada e seus padrões de qualidade 

desejados e desempenho podem ser definidos no Edital de forma objetiva, como trata o Termo de 

Referência, baseados em especificações já utilizadas no mercado. 

 

2.5. A prestação dos Serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

CONTRATADA e a Administração CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes 

que caracterize pessoalidade e subordinação direta.  
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2.6. O prazo previsto para a execução dos serviços é de 12 (doze) meses, contados da assinatura 

do contrato, prorrogável por igual e sucessivo período, até o limite d 60 (sessenta) meses, por se 

tratar de serviços de natureza continuada, conforme determina o art. 57, II, da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

2.7. Todas as Especificações e Quantidades dos Equipamentos estão elencados no Termo de 

Referência. 

 

2.7.1. Nenhum dos equipamentos deverá possuir idade superior a 05 (cinco) anos no início do 

Contrato, a contar do ano de fabricação, e 08 (oito) anos em qualquer momento da execução do 

Contrato, a CONTRATADA deverá comprovar tal condição no ato da entrega dos equipamentos 

à CONTRATANTE, sob pena de não ser expedida a Ordem de Serviço à CONTRATADA. 

 

2.7.2. Todo equipamento, antes de ser utilizado, deverá ser vistoriado, de modo a garantir 

condições apropriadas de operação, sem o que, não será autorizado a sua utilização. 

 

3.  DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1.  Poderão participar deste Pregão: 

 

3.1.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade pertinente ao 

objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 

constantes deste Edital e seus Anexos; 

 

4.  DAS RESTRIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Não poderão participar deste Pregão: 

 

4.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital. 

 

4.1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, (reguladas pelo Dec. Lei 

7.661/45, ou em falência, recuperação judicial ou extra judicial reguladas pela Lei 11.101/2005) 

sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

 

4.1.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, direta 

ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no 

Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas de licitar e 

contratar com a Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim, Estado do Maranhão. 

 

4.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, 

qualquer que seja sua forma de constituição; 

 

4.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim, 

bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

 

4.1.6. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 
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4.2. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido às 

microempresas e empresas de pequeno porte, pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, alterado pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, as que se enquadrarem 

em qualquer das exclusões relacionadas no parágrafo quarto do seu artigo terceiro. 

 

5.  CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO. 

 

5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, EM SEPARADO 

dos envelopes N° 01 e 02:  

 

a) Tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): 

Requerimento do Empresário, Estatuto, Contrato Social em vigor, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente 

com cópia autenticada, por cartório competente ou por servidor da CPL da cédula de identidade 

ou outro documento oficial que contenha foto de todos os sócios, sendo que a autenticação 

realizada na Comissão dar-se-á até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame, mediante 

a apresentação dos originais para confronto. 

 

b) Tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, no qual constem 

poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 

interposição e praticar todos os demais atos pertinentes;  

 

b.1) Procuração por instrumento particular deverá estar com firma da assinatura devidamente 

reconhecida por cartório competente, acompanhadas de cópia do documento que comprove os 

poderes do mandante para a outorga, juntamente com cópia autenticada, por cartório competente 

ou por servidor da CPL da cédula de identidade ou outro documento oficial que contenha foto de 

todos os sócios e do outorgado.;  

 

b.2) Em se tratando de instrumento de procuração pública, esta deverá ser apresentada no original 

ou cópia autenticada da mesma, acompanhada de documento comprobatório que legitime o 

outorgante a constituir mandatário; 

 

b.3) Serão acatadas as Procurações redigidas de forma Genérica, desde que na sua redação conste 

obrigatoriamente poderes para participar de licitação, processos licitatórios ou outras expressões 

afins, com firma da assinatura devidamente reconhecida por cartório competente, acompanhadas 

de cópia do documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, juntamente com 

cópia autenticada, por cartório competente ou por servidor da CPL da cédula de identidade ou 

outro documento oficial que contenha foto de todos os sócios e do outorgado. 

 

b.4) Na hipótese de não constar prazo de validade nas PROCURAÇÕES apresentadas, o Pregoeiro 

aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta dias) dias imediatamente anteriores à 

data da sessão. 

 

c)  A licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir o regime 

diferenciado e favorecido em licitações concedido pela Lei Complementar n° 123/2006, alterado 

pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, deverá apresentar no original ou em 

Cópia devidamente autenticada em cartório ou por servidor da CPL, da Certidão Simplificada 

Expedida pela Junta Comercial do domicílio da licitante expedida no ano de 2016/2017, 

comprovando que a empresa se enquadra na situação de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
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Porte juntamente com a Declaração de enquadramento de ME e EPP, conforme modelo no Anexo 

III. 

 

c.1) A licitante que não apresentar a documentação conforme disposto na alínea c, ou apresentar 

qualquer outro documento diferente do exigido no ato do credenciamento decairá do direito de 

posteriormente se declarar Microempresa ou Empresa de pequeno porte, perdendo 

automaticamente os direitos que lhe conferem a Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei 

Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014 (em nenhuma hipótese será aceito outro documento 

equivalente diferente do solicitado). 

 

d) Declaração de que a licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação, em atendimento 

ao disposto no artigo 4°, inciso VII da lei federal 10.520 de 17 de julho de 2002, conforme modelo 

no Anexo II deste edital, sendo permitido ao representante legal no ato do credenciamento fazer a 

declaração de próprio punho.  

 

5.2. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 

credenciamento impedirá a licitante de participar da fase de lances, de negociar preços, de declarar 

a intenção de interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão pública do Pregão, 

mas em nenhuma hipótese excluirá a licitante do certame.  

 

5.2.1.  Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta escrita, 

para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.  

 

5.3. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa, bem como de 

um mesmo representante para mais de uma empresa. 

  

5.4. Os documentos de credenciamento serão conferidos pelo Pregoeiro, a cada Sessão Pública 

realizada.  

 

5.5. A documentação apresentada para o Credenciamento, em nenhuma hipótese será aproveitada 

para qualquer outra etapa do certame, sendo exclusiva para o Credenciamento do representante da 

licitante. 

 

5.6. O pregoeiro, em hipótese alguma, autenticará os documentos para credenciamento, durante a 

sessão. As licitantes que não apresentarem a documentação como exigida no ato convocatório, os 

seus representantes não serão credenciados.  

 

5.7. O representante legal ou procurador da licitante poderá, a qualquer tempo, ser substituído por 

outro, desde que devidamente credenciado, devendo ser observada a restrição constante do item 

5.3. 

 

5.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante. 

6.  FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA. 

 

6.1. As propostas deverão ser datilografadas ou impressas por qualquer processo eletrônico, 

preferencialmente em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras 

ou entrelinhas, devendo estar rubricadas e a última folha assinada por representante legal da 

empresa. Em caso fortuito de a proposta apresentada estiver sem assinatura, o Pregoeiro permitirá 
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que mesma seja assinada por representante devidamente credenciado no ato da sessão. Caso não 

haja representante credenciado, a proposta será desclassificada. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

6.2. As Propostas deverão vir em 1 (uma) via, em papel timbrado da empresa, contendo o nome 

da empresa, nº do CNPJ; n° da Inc. Estadual; nº da Inscrição Municipal, endereço completo a 

matriz ou filias participante do certame, contendo o nº e nome do certame, nome; número do RG 

e número do CPF do representante legal para assinatura do contrato, nome da instituição financeira 

com o numero da Conta e Agência disponível para transferência.  

6.2.1. Os seguintes dados da licitante: Razão Social; Endereço; Telefone/fax; Número do CNPJ; 

e Dados bancários – Agência/Conta/Banco (se houver); 

 

6.2.2. Preço unitário e preço total do item em algarismo e preço total da proposta em algarismo e 

por extenso e o valor por item da proposta em algarismo e por extenso, já incluído os custos de 

frete, encargos fiscais, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto licitado; 

 

6.2.3. Prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de sua apresentação; 

 

6.2.4. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam os 

licitantes liberados dos compromissos assumidos; 

 

6.2.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se limitar às 

especificações deste Edital; 

 

6.2.6. Prazo de entrega conforme definido no Anexo I - Termo de Referência; 

 

6.2.7. Todas as empresas participantes do certame terão que apresentar a marca para os 

equipamentos cotados. 

 

6.2.8. As Propostas que possuírem pequenas incorreções poderão ser retificadas pelo representante 

legal da empresa ou seu mandatário na sessão pública do pregão, após autorização do Pregoeiro, 

a exemplo dos seguintes casos: 

 

a) Serão corrigidos, automaticamente, pelo (a) Pregoeiro (a), quaisquer erros de soma e/ou 

multiplicação, nas formas abaixo: 

 

a1) Erro na multiplicação de preços unitários, pelas quantidades correspondentes – será retificado 

mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto; 

 

a2) Erro na adição – será retificado conservando-se as parcelas correlatas, trocando-se o total 

proposto pelo total calculado; 

 

a3) Ocorrendo discordância entre o preço unitário e o total de cada item – prevalecerá o primeiro; 

 

a4) Ocorrendo discordância entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá este último; 

 

a5) Ausência de valor total e/ou por item – o valor será o resultado da soma dos valores unitários; 

 

b) Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à 

Sessão do Pregão; 
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c) A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser preenchida pelos dados 

constantes dos documentos apresentados pelo representante legal presente à Sessão do Pregão; 

 

6.3. O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias consecutivos. As propostas 

que omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas como 

válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos. 

 

6.3.1. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o mesmo tenha 

sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este fica impedido 

de participar da presente licitação, correspondendo a simples apresentação da proposta a 

indicação, por parte do licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na 

presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no Art. 97 da Lei 8.666/93. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

6.4. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

 

6.4.1. Não atenderem às exigências do presente edital, sejam omissas, apresentem irregularidades 

ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como aquelas que apresentem quaisquer 

ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou preços e vantagens baseadas nas ofertas das 

demais licitantes. 

 

7.  CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS.  

 

7.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real – R$). 

 

7.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula (* 

,xx) 

 

8. SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

8.1. A sessão pública para recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços 

e os documentos de habilitação do proponente melhor classificado, será pública, dirigida (a) 

Pregoeiro(a)e realizada de acordo com a Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente as disposições da 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e em conformidade com este edital e seus anexos, 

na data, local e horário indicados no preâmbulo deste edital. 

 

8.2. Na mesma data, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão 

comprovar, através de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais e 

para a prática dos demais atos do certame, conforme forma de representação disposta no item 06 

deste edital. 

 

8.3. Declarada a abertura da sessão (a)Pregoeiro(a) não mais serão admitidos novos proponentes, 

passando-se imediatamente ao recebimento dos envelopes contendo, em separado, as propostas de 

preços e os documentos de habilitação, em envelopes opacos, lacrados e rubricados no fecho, 

contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

 

Razão social, CNPJ e endereço da empresa. 

À 
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Comissão Permanente de Licitação – CPL 

Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim 

Avenida Elias Haickel, nº 11, Centro, Pindaré Mirim. CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim - MA 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 003/2017 - “PROPOSTA DE PREÇOS”. 

 

Razão social, CNPJ e endereço da empresa. 

À 

Comissão Permanente de Licitação – CPL 

Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim 

Avenida Elias Haickel, nº 11, Centro, Pindaré Mirim. CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim 

-MA 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 003/2017 - “DOCUMENTAÇÃO”. 

 

8.4. Não será admitida a entrega de apenas um envelope, procedendo-se, em seguida, à abertura 

dos envelopes contendo as propostas de preços, que serão conferidas e rubricadas pelos presentes. 

 

8.5. A impugnação de interessados contra as ofertas e os documentos apresentados por 

concorrentes deverá ser feita nessa reunião, exclusivamente pelas pessoas credenciadas para 

representar as empresas em nome das quais pretendam registrar as impugnações. 

 

9.  JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

9.1. Serão proclamados, os proponentes que apresentarem as propostas que obedecerem ao 

disposto no item 06 e que possuam o menor preço, por item, definido no objeto deste edital e seus 

anexos, e as propostas com preços até 10% superiores àquele, ou as propostas das 03 (três) 

melhores ofertas, conforme disposto nos incisos VIII e IX do artigo 4º da Lei 10.520/02. 

 

9.1.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita, 

estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos.  

 

9.1.2. O (a) Pregoeiro(a), poderá suspender a sessão para verificar se os itens propostos possuem 

todas as especificações contidas no Termo de Referência e remarcar horário/data para continuação 

da sessão. 

 

9.2. Aos proponentes proclamados conforme o item anterior será concedido oportunidade para 

nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 

 

9.3.  Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 

de menor preço por item. 

 

9.4.  Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance por ele ofertado e 

registrado. 

 

9.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades constantes deste edital. 

 

9.6. Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas definidas no objeto 

deste edital e seus anexos, exclusivamente pelo critério de menor preço ofertado por item. 
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9.7.  Em seguida o (a) Pregoeiro (a), examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto 

ao objeto definido neste edital e seus anexos e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

 

9.8. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento, pelo proponente que a tiver 

formulado, das condições habilitatórias com base na documentação apresentada pelo licitante na 

própria sessão, em observância ao item 10. 

 

9.9. Constatado o atendimento pleno das exigências editalícias, será declarado o proponente 

vencedor, sendo a adjudicação do objeto definido neste edital e seus anexos. 

 

9.10. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do ato 

convocatório, o (a) Pregoeiro (a) examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto licitado. 

 

9.11. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, será assinada pelo (a) Pregoeiro (a) membro da equipe de apoio e os 

proponentes que estiverem presentes até o encerramento do certame. Caso algum licitante se 

ausente da sessão antes da lavratura da ata do certame ou se recuse a assinar a mesma, este estará 

concordando automaticamente com todas as ocorrências registradas na supracitada ata, decaindo 

do direito de qualquer manifestação posterior. A ausência de assinaturas de qualquer licitante não 

tornará irregular e não invalidará, sobre nenhuma hipótese, o certame licitatório em epigrafe. 

 

9.12. O (a) Pregoeiro (a) na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 

necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às 

solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

 

9.13. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 

edital e seus anexos, a proposta será desclassificada. 

 

9.14. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 

específica, prevalecerão as da proposta. 

9.15. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital e seus 

anexos. 

 

9.16. No caso de empate entre duas ou mais propostas de preços e não houver lance, o desempate 

se fará em observância ao disposto no subitem 9.18.1 c.3, permanecendo o empate se fará por 

sorteio. 

 

9.17. Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante, ou o mesmo tenha sido 

declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será desclassificado 

do certame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

 

9.18. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no Art. 44 da lei 

Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, em se 

tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, na seguinte forma: 

 

9.18.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte.  
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a) Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço.  

 

b) O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

 

c) A preferência de que trata este item será concedida da seguinte forma: 

 

c.1) Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 

em que será adjudicado o objeto em seu favor; 

 

c.2) Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, com base no 

sub-item c.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em situação de 

empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e  

 

c.3) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

d) Após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos 

por item em situação de empate, sob pena de preclusão. 

 

9.19. A empresa vencedora obriga-se a apresentar no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar 

da sessão pública de abertura das propostas, nova Planilha de Preços com os devidos preços 

unitários e totais referente ao(s) item(ns) vencido(s). 

 

10.  DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

 

10.1.  Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope separado, devidamente 

fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 8.3. 

 

A licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, em original ou cópia previamente 

autenticada, por cartório competente, por servidor da Comissão Permanente de Licitação – 

CPL ou por publicação na imprensa oficial, não se admitindo apresentação de cópias simples 

para autenticação na própria sessão pública, sendo que a autenticação realizada na 

Comissão dar-se-á até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame, mediante a 

apresentação dos originais para confronto, a seguinte documentação: 

 

10.1.1. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

 

a) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores;  
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c) Inscrição do ato constitutivo, no órgão competente acompanhada, no caso de sociedades 

simples, de prova da diretoria em exercício; 

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

 

10.1.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista, que será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 

 

10.1.2.1. Comprovação de Situação Cadastral. 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), obrigatoriamente 

emitida em 2017; 

 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo 

à sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da: 

 

 Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 

e Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros junto 

a Seguridade Social – CND/INSS; 

 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 

a: 

 Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

 Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa à 

ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, mediante: 

 

 Alvará de funcionamento, expedido pelo Município do domicílio ou sede do licitante. 

 Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

 Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal; 

 

f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de 

apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS. 

 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho mediante a 

apresentação da: 

   CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

 

10.1.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 180 (cento e 

oitenta) dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço, quando não vier 

expresso o prazo de validade. 
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b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, 

que comprove a boa situação financeira da empresa, avaliada pelo Índice de Liquidez Geral (ILG), 

o qual deverá ser igual ou maior que 1 (um), aplicando-se a seguinte fórmula:  

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo > 1,00 

          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

b.1) A fórmula deverá estar devidamente aplicada em memorial de cálculos juntado ao Balanço 

Patrimonial e Demonstrações Contábeis. Caso o Memorial não seja apresentado, o Pregoeiro se 

reserva o direito de efetuar os cálculos; 

b.2) A licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM no ÌNDICE DE LIQUIDEZ 

GERAL acima mencionado deverá comprovar Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo, 

correspondente a 10% (dez por cento) do valor máximo estabelecido no Anexo I deste Edital.  

b.3) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 

licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada 

na Junta Comercial;   

b.4) As empresas constituídas no exercício social em curso, em substituição ao Balanço 

Patrimonial, deverão apresentar o Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do licitante;  

b.5) Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das Sociedades por Ações, 

registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, deverão ser apresentados 

acompanhados da Ata de Aprovação pela Assembleia Geral Ordinária, ou da publicação em Diário 

Oficial ou em jornal de grande circulação;  

b.6) As demais Sociedades e as Firmas Individuais, deverão apresentar o Balanço Patrimonial e 

as Demonstrações Contábeis, devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

licitante, acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário em que se 

ache o Balanço transcrito; 

b.7) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-

calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal nº 8.981/1995, deverá apresentar, 

juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento da 

Livro Caixa. 

 

10.1.4.  Qualificação Técnica dos licitantes, que será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

 

a) Atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 

privado, que comprove(m) que a licitante executou ou está executando o objeto semelhante ou de 

mesma natureza, compatíveis em características, quantidades e prazos, devendo o(s) documento(s) 

conter o nome, o endereço e telefone da(s) entidade (s) atestadora(s). 
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a.1) A(s) certidão (ões) / atestado (s) deverá (ão) ser apresentado (s) em papel timbrado da 

entidade, em original ou cópia reprográfica autenticada, assinados por autoridades ou 

representantes de quem o (s) expediu, com a devida identificação; 

 

a.2) Caso o documento não seja apresentado conforme exige os itens acima, o Pregoeiro poderá 

abrir diligência para a verificação da veracidade das informações dele constante; 

 

a.3) Verificado que não se trata de documento verdadeiro, o Pregoeiro tomará as providências 

cabíveis no sentido de proceder a diligências mais apuradas e, se for o caso, adotar outros 

procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as 

medidas necessárias; 

 

10.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal: Declaração 

assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no inciso XXXIII 

do artigo 7º da Constituição Federal, na forma da Lei nº 9.854/99, conforme modelo do Decreto 

nº 4.358/02, conforme modelo no Anexo IV. 

 

10.1.6. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma 

do § 2° do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante, 

conforme modelo no Anexo V. 

 

10.1.7. Declaração expressa de total concordância com os termos deste Edital e seus Anexos 

conforme modelo no Anexo VI. 

 

10.1.8. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme o Anexo VII deste Edital 

de Licitação. 

 

10.2. A documentação exigida para habilitação deverá, obrigatoriamente, ser entregue a Comissão 

Permanente de Licitação - CPL da seguinte forma: 

 

10.2.1. Todos os documentos, deverão obedecer rigorosamente à ordem sequencial listada no item 

10.1. 

 

10.2.2. Os documentos deverão estar enumerados em ordem crescente e rubricados pela licitante. 

 

10.3.  O não cumprimento ao disposto no item 10.2.1 e 10.2.2, não inabilitará a licitante, mas 

impedirá a mesma de manifestar quaisquer recursos e/ou alegações sobre a inexistência de 

documento(s) exigido(s) para a habilitação. 

 

10.4. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei Complementar 

123/2006, alterado pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 

 

10.5. As certidões expedidas pela “Internet” e que possuam código para averiguação, estão 

condicionadas à verificação de suas autenticidades nos sites de cada órgão emissor, portanto, 

no caso de apresentação de certidões por meio de cópias, estas não precisarão ser 

autenticadas. 
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10.6. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição 

aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

10.7. A documentação que não atender ao disposto no item 10.2, não será aceita.  

 

10.8. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste edital e seus anexos, poderá o(a) Pregoeiro (a) a seu juízo, considerar o 

proponente inabilitado. 

 

10.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

10.10. DA HABILITAÇÃO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE QUE SE BENEFICIAREM, NESTA LICITAÇÃO, DO REGIME 

DIFERENCIADO E FAVORECIDO CONCEDIDO PELA LEI COMPLEMENTAR 

123/2006, ALTERADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 07 DE AGOSTO DE 

2014. 

10.10.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que se beneficiarem neste certame do 

regime diferenciado e favorecido concedido pela Lei Complementar n° 123/2006, alterado pela 

Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, após a etapa de lances, deverão apresentar 

toda a documentação exigida para habilitação, inclusive para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

10.10.2. Havendo alguma restrição na comprovação da REGULARIDADE FISCAL, a licitante 

será habilitada e declarada vencedora do certame na sessão do pregão, nos termos do §1° do artigo 

43 da Lei Complementar n° 123/2006, alterado pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto 

de 2014. Após, o Pregoeiro dará ciência aos licitantes dessa decisão e intimará a licitante declarada 

vencedora para, no prazo de 05(cinco) dias uteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

dessa declaração, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação. 

 

10.10.3. A não regularização da situação fiscal, no prazo e condições disciplinadas neste subitem, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da 

lei federal 8.666/1993 e artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002, sendo facultado à administração 

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, nos termos e condições previstos 

neste edital, ou revogar a licitação. 

 

10.10.4. No julgamento da habilitação o (a) Pregoeiro (a) poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos, e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

11.  DOS RECURSOS 

 

11.1. Dos atos do (a) Pregoeiro (a), neste processo licitatório cabe recurso, a ser interposto no final 

da sessão pública, com registro em ata da síntese das suas razões e contra-razões. Qualquer 

licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, quando lhe 

será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação dos memoriais dos recursos, 
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ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contra-razões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos. 

 

11.2. Os memoriais dos recursos e contra-razões deverão, obrigatoriamente, dar entrada no setor 

de protocolo da Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim - MA, sito à Avenida Elias Haickel, nº 11, 

Centro, Pindaré Mirim - MA, durante os dias úteis, das 08h00min (oito horas) às 13h00min (treze 

horas). Em nenhuma hipótese os memoriais de recursos ou contra-razões serão recebidos 

diretamente pelo Pregoeiro ou por qualquer outro setor, que não o setor de protocolos desta 

Prefeitura. 

11.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

11.4. Se não reconsiderar sua decisão o (a) Pregoeiro (a) submeterá o recurso, devidamente 

informado, à consideração da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva antes da 

homologação do procedimento. 

 

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 

de recorrer e a adjudicação do objeto pelo(a) Pregoeiro(a) ao vencedor. 

 

11.6.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim-MA, durante os 

dias úteis, das 08h00min (oito horas) às 13h00min (treze horas). 

 

12.  DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA. 

 

12.1. O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Competente para homologação. 

12.2. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o 

contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

12.3. É facultado a Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim, quando a convocada não comparecer 

no prazo estipulado no sub-item 12.2, não apresentar situação regular no ato da assinatura do 

contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

12.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado 

pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 

Municipal de Pindaré-Mirim. 

 

13.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

 

13.1.  A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 

falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena. 
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13.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado e no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 

demais cominações legais. 

 

13.3. No caso de inadimplemento, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

 

13.3.1. Advertência; 

13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), calculada 

sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; 

 

13.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no 

cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura; 

 

13.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

 

13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 

13.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prejudica a incidência cumulativa das 

penalidades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 13.3.4, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, 

em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de 

inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia 

do interessado, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13.3.4 e 13.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente 

com os itens 13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias. 

13.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão CONTRATANTE o 

direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de 

classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação – CPL, para as 

providências cabíveis. 

 

13.6.  A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas 

condições estabelecidas neste Edital. 

 

13.7. O Termo de Referência, no item “20” e seus subitens, trata das seguintes penalidades: 

 

13.7.1. O não cumprimento das obrigações dispostas no Termo de Referência sujeitará a 

CONTRATADA, inicialmente, a aplicação de pena de Advertência, por escrito; 

 

13.7.1.1. Na hipótese de reincidência de qualquer tipo de transgressão, serão aplicadas as 

penalidades pecuniárias abaixo discriminadas: 

 

13.7.1.2. Por não dispor de funcionário para atuar como preposto. Multa de 0,06% (seis 

centésimos) ao dia por equipamento ou máquina, calculado sobre o valor mensal do contrato; 

 

13.7.1.3. Por utilizar equipamento(s) em desacordo com o especificado no Termo de Referência. 

Multa de 0,06% (seis centésimos) ao dia por equipamento ou máquina, calculado sobre o valor 

mensal do contrato; 
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13.7.1.4. Por substituir equipamento(s) sem a previa autorização da fiscalização da contratante. 

Multa de 0,06% (seis centésimos) ao dia por equipamento ou máquina, calculado sobre o valor 

mensal do contrato; 

 

13.7.1.5. Por não apresentar a documentação necessária do(s) equipamento(s). Multa de 0,06% 

(seis centésimos) ao dia por equipamento ou máquina, calculado sobre o valor mensal do contrato; 

 

13.7.1.6. Por atrasar o inicio, a documentação dos serviços, conforme data aprazada na Ordem de 

Serviços a ser expedida pela contratante, após a assinatura do contrato. Multa de 0,06% (seis 

centésimos) ao dia por equipamento ou máquina, calculado sobre o valor mensal do contrato; 

 

13.7.1.7. Por não apresentar responsável técnico e respectiva Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART) até o início da apresentação dos serviços. Multa de 0,06% (seis centésimos) ao dia 

por equipamento ou máquina, calculado sobre o valor mensal do contrato; 

 

13.7.1.8. Por não apresentar motoristas e/ou operador(es) com a capacitação definidas no Termo 

de Referência para a execução dos serviços. Multa de 0,06% (seis centésimos) ao dia por 

equipamento ou máquina, calculado sobre o valor mensal do contrato; 

 

13.7.1.9. Por não permitir que seus funcionários trabalhem sem uniformes ou equipamentos de 

proteção individual, conforme definido no Termo de Referência. Multa de 0,06% (seis centésimos) 

ao dia por equipamento ou máquina, calculado sobre o valor mensal do contrato; 

 

13.7.1.10. Por não cumprir a programação de serviços estipulada pela fiscalização da contratante. 

Multa de 0,06% (seis centésimos) ao dia por equipamento ou máquina, calculado sobre o valor 

mensal do contrato; 

 

13.7.1.11. Por apresentar equipamento(s) sem condições de efetuar os serviços. Multa de 0,06% 

(seis centésimos) ao dia por equipamento ou máquina, calculado sobre o valor mensal do contrato; 

 

13.7.1.12. Por deixar de efetuar os serviços de Manutenção Emergencial (socorro mecânico) em 

equipamento(s) e/ou máquina. Multa de 0,06% (seis centésimos) ao dia por equipamento ou 

máquina, calculado sobre o valor mensal do contrato; 

 

13.7.1.13. Por não informara fiscalização da contratante a ocorrência de problemas ocorridos na 

execução dos serviços. Multa de 0,06% (seis centésimos) ao dia por equipamento ou máquina, 

calculado sobre o valor mensal do contrato; 

 

13.7.1.14. Por executar os serviços com equipamentos com a idade superior ao limite estabelecido 

no Termo de Referência. Multa de 0,06% (seis centésimos) ao dia por equipamento ou máquina, 

calculado sobre o valor mensal do contrato; 

 

13.7.1.15. Por substituir funcionário sem comunicação imediata a fiscalização da contratante. 

Multa de 0,06% (seis centésimos) ao dia por equipamento ou máquina, calculado sobre o valor 

mensal do contrato; 
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13.7.1.16. Por não atender a orientação dos funcionários da contratante nos procedimentos de 

operações. Multa de 0,06% (seis centésimos) ao dia por equipamento ou máquina, calculado sobre 

o valor mensal do contrato; 

13.7.1.17. Por não atender à solicitação de informações da contratante, dentro dos prazos 

estipulados. Multa de 0,06% (seis centésimos) ao dia por equipamento ou máquina, calculado 

sobre o valor mensal do contrato; 

 

13.7.1.18. Por não sanar no prazo estipulado irregularidades identificadas pela fiscalização da 

contratante. Multa de 0,06% (seis centésimos) ao dia por equipamento ou máquina, calculado 

sobre o valor mensal do contrato; 

 

13.7.1.19. Por não atender as determinações da contratante quanto a pedido de substituição de 

motoristas e/ou operadores. Multa de 0,06% (seis centésimos) ao dia por equipamento ou máquina, 

calculado sobre o valor mensal do contrato; 

 

13.7.1.20. Por não atender a Comprovação de Responsabilidade Civil em vigor. Multa de 0,06% 

(seis centésimos) ao dia por equipamento ou máquina, calculado sobre o valor mensal do contrato; 

 

13.7.1.21. Por não atender às comprovações obrigatórias contratuais. Multa de 0,06% (seis 

centésimos) ao dia por equipamento ou máquina, calculado sobre o valor mensal do contrato. 

 

13.8.  A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da 

Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim. 

14.  DO REGISTRO DOS PREÇOS 

 

14.1.  O Registro de Preços do que trata este edital terá as seguintes condições. 

 

14.1.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

14.1.1.1. A apresentação de novas propostas na forma do caput não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

14.1.2. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes 

condições: 

I - será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 

com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame; 

II - o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Diário Oficial do Estado 

do Maranhão e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços;  

III - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 

contratações. 

14.1.3. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 

I - os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e 
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II - os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor 

igual ao do licitante mais bem classificado. 

14.1.4.  Se houver mais de um licitante na situação acima citada, serão classificados segundo a 

ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

14.1.5. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a um ano, conforme o 

inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.1.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.1.7. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 

instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.1.8. Às entidades não participantes deste registro será permitida a Adesão de 100% (cem por 

cento) do quantitativo registrado. 

 

14.1.8.1. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

14.1.9. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

14.1.10. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 

sobre a possibilidade de adesão. 

14.1.11. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

14.1.12. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

14.1.13. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou 

contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no 

edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 

14.1.14. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

14.1.15. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 

o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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14.2. As competências deste registro de preços serão definidas da seguinte maneira: 

14.2.1. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

14.2.1.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do 

Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

I - registrar sua intenção de registro de preços; 

II - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a 

adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender 

aos requisitos de padronização e racionalização; 

III - promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento 

licitatório; 

IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e consolidar 

os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, 

inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 

VI - realizar o procedimento licitatório; 

VII - gerenciar a ata de registro de preços; 

VIII - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações 

no procedimento licitatório; e 

X - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 

contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

14.2.1.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para 

execução das atividades previstas nos incisos III, IV e VI do caput. 

14.2.2. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

14.2.2.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do 

registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de 

consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas 

especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do qual 

pretende fazer parte, devendo ainda: 

I - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e 

aprovados pela autoridade competente; 
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II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de 

Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento 

licitatório; e 

III - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o 

correto cumprimento de suas disposições. 

14.2.2.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

15. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

15.1. O fornecedor beneficiário da ata terá seu registro cancelado pela Comissão Permanente 

Permanente de Licitação – CPL, quando: 

 

a) Descumprir as condições previstas no Edital deste Pregão a que se vincula o preço registrado; 

 

b) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 

c) Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 

 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados 

no mercado; 

 

e) For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração Pública; 

 

f)  O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho pela autoridade competente. 

 

g)  O fornecedor beneficiário da ata poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

 

16. DO CONTRATO 

 

16.1. Será assinado contrato entre a Secretaria e a licitante vencedora, este, quando chamado, terá 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinatura do contrato. O prazo poderá ser prorrogado em 

conformidade com item 12.4. No caso do não comparecimento, a Secretaria chamará o segundo 

colocado, desde que o mesmo aceite as condições do primeiro colocado (Conforme preceitua o 

§ 2o, do art. 64, da Lei 8.666/93 e suas alterações). 

 

16.2. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas neste edital (conforme minuta 

constante no Anexo VIII), estará vinculado integralmente a este instrumento, implicando na 

obrigatoriedade da licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições de 

fornecimento especificadas neste Edital e seus Anexos. 
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16.3. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora deste certame, 

farão parte integrante do contrato, independente de transcrição. 

 

16.4. O contrato poderá ser revogado a qualquer tempo, pela CONTRATANTE, 

independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a DETENTORA 

deixe de cumprir com qualquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades 

previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital desta licitação. 

 

16.5. O contrato não poderá ter as quantidades alteradas nem mesmo nos termos do artigo 65 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

17. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

17.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 

restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93, 

mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

 

18.  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

18.1. O objeto do contrato gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, 

conforme previsto no § 1º do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

19. DA EXECUÇÃO DO OBJETO, LOCAL E PRAZOS.  

 

19.1.  O objeto deste contrato deverá ser executado, após a requisição da Secretaria, conforme sua 

necessidade, no local, horário, condição, especificação, quantidade e periodicidade especificadas 

no Termo de Referência – Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições 

implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A 

CONTRATADA obriga-se a fazer as substituições que se fizerem necessárias, sob pena das 

sanções cabíveis. 

 

19.1.1. A empresa CONTRATADA terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas consecutivas, 

contadas do recebimento da Ordem de Serviço, expedida pela Secretaria, para a execução dos 

serviços. 

 

19.1.2. A CONTRATANTE deverá apresentar para utilização os equipamentos, na Secretaria, 

onde será determinado o local dos serviços, através de Ordem de Execução de Serviço, que conterá 

o número de diárias a serem trabalhadas. 

 

19.1.3. A CONTRATANTE poderá, diante de razões devidamente justificadas e comprovadas 

pela fiscalização, glosar o pagamento em parte ou no todo, de diárias referentes a período incluído 

em Ordem de Execução de serviços, em caso de não cumprimento ou lentidão proposital na 

execução dos serviços autorizados. 

 

19.1.4. A autorização de que trata o subitem 19.1.2. não será obrigatoriamente contínua, ficando 

a critério da CONTRATANTE a definição do número de diárias a serem trabalhadas/pagas por 

mês. 

 



 

 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
 

ESTADO DO 
MARANHÃO 
PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 
PAÇO DO 
LUMIAR 

Comissão 
Permanente de 

Licitações 

19.1.5. Os equipamentos realizarão suas atividades no horário das 07:00 às 18:00 horas, nos dias 

de segunda a sexta-feira, sendo que no sábado, o horário será de 07:00 às 13:00 horas. 

Extraordinariamente poderão ser realizadas atividades aos domingos e fora do horário citado. Essa 

situação se justifica mediante a ocorrência de demandas em estado de Urgência ou emergência. 

 

19.2. Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma a seguir:   

 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do equipamento com a 

especificação;  

 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do equipamento e consequente 

aceitação.  

 

19.3. Os equipamentos, uma vez entregues, ficarão à disposição da Secretaria do município de 

Pindaré-Mirim, de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

19.4. Os equipamentos que estiverem impedidos de trafegar na via pública serão transportados 

para qualquer local da cidade, assim como de qualquer local da cidade para outro local onde serão 

realizadas as atividades, através da prancha com 03 (três) eixos, sendo o transporte de obrigação 

da CONTRATADA. Os demais equipamentos que compõem os lotes, e que tem autonomia para 

trafegarem em vias públicas, se deslocarão pelos seus próprios meios ou pela prancha quando 

assim determinado pela CONTRATANTE. 

 

19.5. O fornecimento de combustível (óleo diesel) para os equipamentos e maquinas locados 

durante a vigência do contrato, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

 

19.6. Nos preços deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, 

encargos, tributos, transporte, seguro, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 

previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da licitação. 

 

20.  DO PAGAMENTO 

 

20.1. Os pagamentos dos serviços serão realizados de forma mensal, considerando o número de 

horas mensais trabalhadas pela máquina, conforme Ordem de Execução de Serviço e será 

realizado em parcela única, na conta da empresa CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias 

consecutivos, contados da apresentação da Nota Fiscal e comprovantes de regularidade fiscal, sob 

atesto da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Trânsito e Transporte. 

 

20.1.1. No tocante ao pagamento do número de horas mensais desempenhadas por máquina, 

deverá ser respeitado o quantitativo máximo de 192 (cento e noventa e duas) horas por mês. As 

horas mensais que ultrapassarem o quantitativo em referência deverão ser computadas no mês 

subsequente. 

 

20.2. O pagamento será efetuado, após a comprovação de que a CONTRATADA está 

rigorosamente em dia com as obrigações perante o sistema de Seguridade Social, mediante a 

apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a Previdência Social, Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT)  e FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da 

entrega da NOTA FISCAL ELETRÔNICA, emitida conforme Protocolo nº 085/2010, aprovado 

pelo CONFAZ – CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA, obrigatoriamente 
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acompanhada do DANFE (DOCUMENTO AUXILIAR DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA), 

devidamente atestada pelo setor cometente. Será verificada também sua regularidade com os 

Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta 

Positiva com Efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. 

 

20.3. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 

de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

 

20.4.  Para efeito de liberação do pagamento, a regularidade jurídica e fiscal deverá ser 

comprovada pelos documentos hábeis e outros documentos que possam ser considerados 

pertinentes pelo Gestor do Contrato. 

 

20.5.  As notas, para comprovação do efetivo fornecimento do objeto deste contrato, deverão 

conter obrigatoriamente a data do abastecimento, o número da placa do veículo, o número de litros, 

o valor unitário e o valor total. 

 

20.6. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal motivada por erro ou incorreções, o prazo para 

pagamento estipulado no item 20.1 acima, passará a ser contado a partir da data de sua 

reapresentação. 

 

20.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto perdurar pendência 

correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência. 

 

20.8. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta 

as certidões exigidas para verificar a manutenção das condições de habilitação. 

 

20.9. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, a mesma será notificada por 

escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado para, num prazo exequível fixado 

pela CONTRATANTE, regularizar situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de 

anulação da contratação/rescisão contratual. 

 

20.10. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 

poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 

 

20.10. A Secretaria reserva-se o direito do não pagamento se, no ato da atestação, o objeto não 

estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

 

21.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

21.1. São de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, além das previstas em lei e 

nas normas aplicáveis, as obrigações que se seguem:  

 

21.1.1. A CONTRATADA deverá no momento da apresentação da(s) máquina(s) disponibilizar 

cópia do documento de propriedade. Na hipótese de não ser a proprietária dos mesmos, a 

CONTRATADA deverá apresentar a documentação que comprove o vínculo formal da 

CONTRATADA com o proprietário, de modo a demonstrar a disponibilidade destas. 
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21.1.2. A CONTRATADA deverá iniciar a efetiva prestação dos serviços em no máximo 72 

(setenta e duas) horas, após o recebimento da ordem de Serviço, emitida pela CONTRATANTE. 

 

21.1.3. A CONTRATADA deverá manter operadores habilitados e capacitados para a condução 

das máquinas, em conformidade com a legislação pertinente. 

 

21.1.4. A CONTRATADA deverá fornecer e exigir o uso de uniformes e equipamentos de 

proteção individual (EPI’s) para os seus funcionários, conforme a legislação pertinente. 

 

21.1.5. A CONTRATADA deverá manter, durante a execução do serviço, apoio de manutenção e 

socorro mecânico para a(s) maquinas. 

 

21.1.6. A CONTRATADA deverá informar, imediatamente à CONTRATANTE, verbalmente e 

por escrito, quaisquer problemas ocorridos durante a execução dos serviços. 

 

21.1.7. A CONTRATADA deverá informar, imediatamente a fiscalização da CONTRATANTE, 

a substituição dos equipamento(s), motorista(s) e operadores. 

 

21.1.8. Designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato, 

indicando seus endereços físico e eletrônico (e-mail), telefone, celular e fac-símiles;  

 

21.1.9. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

 

21.1.10. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

21.1.11. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de equipamentos empregados. 

 

21.1.12. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato. 

 

21.1.13. Arcar com todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como, 

obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras, serão de exclusiva 

responsabilidade da CONTRATADA. 

 

21.1.14. A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato e a 

responder todas as consultas feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao atendimento do 

objeto. 

 

21.1.15. Identificar seu pessoal no atendimento de entrega dos equipamentos; 

 

21.1.16. A CONTRATADA ficará sujeita às cláusulas contratuais estabelecidas neste 

instrumento. 

 

21.1.17. A CONTRATADA ficará sujeita às normas da Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 

10.520/2002. 
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21.1.18. A CONTRATADA ficará obrigada a manter, durante o contrato, todas as condições de 

habilitação exigidas na licitação. 

 

21.1.19. A CONTRATADA obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo com as 

especificações e critérios estabelecidos no Edital de licitação e seu Termo de Referência, Anexo I 

e ainda: 

 

a) entregar o equipamento em conformidade com as especificações e cláusulas deste contrato; 

 

b) cumprir com os prazos de entrega previstos neste contrato; 

c) responsabilizar-se, integralmente, pela perfeita execução do objeto, nos termos da legislação 

vigente; 

 

d) submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE, através do setor competente que acompanhará 

a entrega dos equipamentos, orientando, fiscalizando e intervindo, ao seu exclusivo interesse, com 

a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas; 

 

e) cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, aqueles 

da CONTRATANTE; 

 

f) responsabilizar-se pelas penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes em função 

do descumprimento das disposições legais que regem a execução do objeto do presente termo, 

devendo, se for o caso, obter licenças e providenciar o pagamento de impostos, taxas e serviços 

auxiliares; 

 

g) arcar com todos os ônus de transporte e frete necessários; 

 

h) observar obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº 8.666/93 e demais 

legislações pertinentes. 

 

21.1.20. A CONTRATADA deverá atender a todas as solicitações feitas pela CONTRATANTE 

para o fornecimento de informações de dados sobre os serviços, indicadores de acidentes de 

trabalho ou outros referentes à Gestão de Medicina e Segurança do Trabalho, dentro dos prazos 

estipulados. 

 

21.1.21. A CONTRATADA deverá, durante a vigência do Contrato, fornecer vestimentas 

adequadas (inclusive fardamento), conforme dispõe a NR-6 – Equipamentos de Proteção 

Individual (EPI), aprovada pela Portaria nº 3.214 de junho de 1978. 

 

21.1.22. A CONTRATADA deverá efetuar a manutenção preventiva e corretiva das maquinas, de 

modo a disponibilizar os mesmos, sempre em boas condições funcionais e operacionais a 

CONTRATANTE. Para tanto, a CONTRATADA deverá apresenta o cronograma de manutenção 

preventiva para a CONTRATANTE no ato da entrega dos mesmos para que a mesma possa 

adequar o seu planejamento de atividades, garantindo a disponibilidade dos caminhões e maquinas 

para a manutenção, conforme o cronograma apresentado. 

 

21.1.23. Quando a máquina apresentar algum problema que os impeçam de realizar suas 

atividades, a CONTRATADA terá 24 (vinte e quatro) horas para substitui-lo ou recuperá-lo 
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quanto a sua condição funcional e/ou operacional e entregá-lo à CONTRATANTE, caso contrário 

a mesma não apontara na medição as horas. 

 

21.1.24. A CONTRATADA respondera por quaisquer danos causados à CONTRATANTE e/ou 

a terceiros em decorrência da execução do contrato. 

 

21.1.25. A CONTRATADA responderá por qualquer dano verificado no equipamento, objeto 

deste contrato. 

 

21.1.26. A CONTRATADA substituirá qualquer componente da equipe que, a critério da 

CONTRATANTE, apresente comportamento inadequado ao trabalho, ainda que não possa a ser 

demitido. 

 

21.1.27. A CONTRATADA deverá manter serviço especializado em Engenharia de Segurança e 

em Medicina do Trabalho (SESMT) compatível com o exigido pela Portaria nº 3.214, de 08 de 

Junho de 1978, ficando assegurado no mínimo 01 (um) Técnico responsável pelos serviços 

contratados. 

 

21.1.28. A CONTRATADA deverá cumprir toda as disposições legais em vigor e, em especial, as 

pertinentes à segurança do trabalho às quais estão sujeitos os Contratos de trabalho regidos pela 

CLT, pela Lei nº 6.514, de 22/12/77, pela Portaria nº 3.214, de 08 de Junho de 1978 do Ministério 

do Trabalho e Emprego, e demais normas pertinentes à matéria, independente do seu quadro de 

pessoal enquadrar-se nesta situação. 

 

21.1.29. A CONTRATADA deverá promover a vacinação de todos os funcionários contra a Gripe, 

Hepatite B e Tétano, devido a exposição, durante o processo de trabalho, a intempéries e agentes 

biológicos potencialmente infectantes. 

 

21.1.30. A CONTRATADA deverá desenvolver programas de treinamento admissional e 

periódico em prevenção de acidente para todos os funcionários. 

 

21.1.31. A CONTRATADA deverá apresentar o comprovante de responsabilidade civil de cada 

equipamento/máquina, com valores segurados. 

 

21.1.32. A CONTRATADA deverá apresentar o seguro de responsabilidade civil, quando requerer 

a substituição do(o) equipamento/máquina(s). 

 

21.1.33. A CONTRATADA deverá manter sempre em vigor o seguro acima citado. 

 

22.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

22.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

 

22.1.1. Emitir a respectiva Ordem de Serviço; 

 

22.1.2. Exercer a fiscalização e acompanhamento da prestação dos serviços comunicando qualquer 

falha e/ou irregularidade no serviço e solicitar a sua correção; 
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22.1.3. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre irregularidades observadas 

no cumprimento deste contrato; 

 

22.1.4. Comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas 

corretivas de sua parte, sob pena de aplicação de sanções nos termos dos artigos 86/88 da Lei 

Federal nº 8.666/93; 

 

22.1.5. Efetuar os pagamentos, de acordo com a forma e prazo neste Termo, observando as normas 

administrativas e financeiras em vigor;  

 

22.1.6. Comunicar à CONTRATADA, qualquer problema oriundo da prestação dos serviços. 

 

22.1.7. É expressamente vedada a paralisação total ou parcial dos serviços por parte da 

CONTRATANTE. 

 

22.1.8. A CONTRATANTE não recebera ou liberara a máquina para execução de atividades nas 

frentes de trabalho que não estejam com seu licenciamento em dias, conforme determina o Código 

de Transito e demais legislações aplicáveis. Portanto, não haverá apontamento na medição das 

horas paradas. 

 

22.1.9. A CONTRATANTE não recebera ou liberará a máquina para execução de atividades nas 

frentes de trabalho que não estejam devidamente segurados junto a empresa seguradora, com a 

cobertura adequada, sob pena das horas paradas não serem apontadas na medição. 

 

22.1.10. A CONTRATANTE poderá não liberar a máquina que estiver com a sua manutenção 

preventiva atrasada para a execução de atividades nas frentes de trabalho, sendo que enquanto a 

CONTRATADA não realizar a mesma, as horas paradas não serão apontadas na medição 

correspondente. 

 

22.1.11. Ocorrendo a paralisação total ou parcial dos serviços por parte da CONTRATADA, 

poderá a CONTRATANTE assumir, imediatamente, a execução dos mesmos, operando os 

equipamentos e maquinas com seus próprios meios até a retomada dos serviços ou até o termino 

do Contrato. No entanto, será descontado na medição o serviço que a CONTRATANTE deixar de 

prestar. 

 

22.1.12. A CONTRATANTE poderá também assumir a execução dos serviços, independente da 

rescisão contratual, na hipótese da CONTRATADA não conseguir deter movimento grevista, 

legal ou não, que paralise ou reduza os trabalhos, operando, imediatamente, os equipamentos da 

CONTRATADA com seu pessoal ou de terceiros, por conta e risco desta. 

 

22.1.13. Na ocorrência de infração pela CONTRATADA a quaisquer das cláusulas acima, a 

CONTRATANTE considerará rescindido o presente instrumento, independente de aviso prévio, 

ficando a CONTRATADA sujeita a cobrança pelo rito do executivo fiscal. 

 

23.  DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

 

23.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente Edital e seus Anexos deverá ser enviado, por escrito, devendo ser protocolado o original, 

mediante recebimento da 2ª (segunda) via, ao Pregoeiro responsável por esta licitação até 02 (dois) 
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dias úteis anterior à data fixada no preâmbulo, no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de 

Pindaré-Mirim, sito à Avenida Elias Haickel, nº 11, Centro, Pindaré-Mirim - MA, em dias úteis, 

das 08h00min (oito horas) às 14h00min (quatorze). 

 

23.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao Edital; 

 

23.1.2. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais empresas que 

tenham adquirido o presente Edital. 

24.  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

24.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, sendo que tais impugnações deverão ser 

manifestadas por escrito, devendo ser protocolado o original, mediante recebimento da 2ª 

(segunda) via, no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim, sito à Avenida 

Elias Haickel, nº 11, Centro, Pindaré-Mirim - MA, em dias úteis, das 08h00min (oito) às 14h00min 

(quatorze). 

 

24.2.  Caberá o (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

conforme estabelecido no § 1º do art. 12 do Decreto nº 3.555/2000; 

 

24.3.  Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame; 

 

24.4.  As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas. 

 

25.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

25.1.  Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente 

de Licitação, com base à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a égide da Lei nº 

10.520/02, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

 

25.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim o direito de, no interesse da 

Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, por 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 

e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 

25.3.  A participação neste Pregão implicará na aceitação integral e irretratável de suas normas e 

observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e de recurso. 

 

25.4. Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão da licitação, ou ocorrendo qualquer 

fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

25.5. O(a) Pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e às 

normas estabelecidas por este edital, e não comprometa a lisura da licitação sendo possível à 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. O 
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desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, 

desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e a exata compreensão da sua proposta, 

durante a realização da sessão pública deste Pregão. 
 

25.6.  Caso seja necessária a interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob a guarda do Pregoeiro, 

que designará nova data para a continuação dos trabalhos. 

 

25.7. Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no prédio da Comissão Permanente de 

Licitação, situada na Avenida Elias Haickel, nº 11, Centro, Pindaré-Mirim-MA, no horário das 

08h00min (oito horas) às 13h00min (treze horas) onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos 

mediante a entrega de 02 (duas) resma de papel (500 folhas), tamanho A4, 210 x 297mm, 75 g/m², ultra 

branco, junto ao setor de Licitação do município, referente ao custo de reprodução. 

26. DOS ANEXOS 

 

26.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de transcrição, os 

seguintes anexos: 

 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação; 

Anexo III – Declaração de microempresa (me) ou empresa de pequeno porte (epp) 

Anexo IV –Modelo de Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 

Federal; 

Anexo V – Modelo de Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação; 

Anexo VI – Modelo de Declaração expressa de total concordância com os termos do edital; 

Anexo VII – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

Anexo VIII – Minuta da Ata. 

 

Pindaré-Mirim - MA, 30 de Janeiro de 2017. 

 

Othon Luiz Machado Maranhão 

Pregoeiro da CPL 



 

 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
 

ESTADO DO 
MARANHÃO 
PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 
PAÇO DO 
LUMIAR 

Comissão 
Permanente de 

Licitações 

 EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 003/2017 

 

 

 

ANEXO I 

“TERMO DE REFERÊNCIA” 

 

  

1. DO OBJETO: 

Registro de Preços para contração de empresa para a prestação de serviços de locação de 

caminhões e máquinas pesadas, incluindo operadores e fornecimento de combustível, por 

intermédio do Sistema de Registro Preços (SRP), para executarem serviços de compactação, 

terraplanagem, abertura e desobstrução de vias, pavimentação e auxiliarem nas atividades de 

limpeza e drenagem de canais no Município de Pindaré - Mirim, sob a gestão da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura.  

 

1.1. A contratação, objeto deste Termo de Referência, dar-se- á por meio de seleção de 

proposta, via sistema de Registro de Preço- SRP, na modalidade Pregão, regida pela lei Nº 

10.520, de 17 de julho de 2002; 10.520, de 17 de julho de 2002; Decretos nº 5.450, de 31 

de maio de 2005; Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e suas alterações, aplicando-

se, no que couber, as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, por se 

tratar de objeto comum. 

 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 

Os equipamentos a serem locados atenderão à realização dos serviços de serviços de compactação, 

terraplanagem, abertura e desobstrução de vias, pavimentação e auxiliarem nas atividades de 

limpeza e drenagem de canais no Município de Pindaré - Mirim, sob a gestão da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, além de carregamento de materiais diversos, ferramentas e transporte 

de água. 

2.1. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS EQUIPAMENTOS: 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

EQUIPAMENTOS 
QUANT. HORAS VRL. UNIT 

VALOR 

TOTAL 

01 

Rolo compactador, em perfeito 

estado de conservação, com opção 

de troca tipo liso ou pé de carneiro, 

com kit capa, com no mínimo de 

140HP, com operador e 

combustível. 

02 2.400 R$ 130,00 R$ 312.000,00 

02 

Máquina Pá-carregadeira, chassi 

articulado, motor diesel, 06 

cilindros, potência liquida mínima 

de 122 HP (SAE J 1349), sistema 

elétrico de24V, transmissão com no 

mínimo de 03 velocidades à frente e 

03 à ré, freios de serviços multidisco 

em banho a óleo nas quatro rodas, 

03 4.800 R$ 210,00 R$ 1.008.000,00 
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pneus 17,5 x 25 – 12 lonas direção 

hidráulica, tipo orbitrol, toldo solar, 

compartimento do operador 

localizado no eixo dianteiro com 

chassi traseiro da máquina, 

Equipamento frontal com caçamba 

de serviços gerais de capacidade 

mínima de 1,90 m³ (metros 

cúbicos), peso operacional mínimo 

de 10 mil quilos com operador e 

combustível. 

03 

Escavadeira Hidráulica sobre 

esteiras em perfeito estado de 

conservação, com ar condicionado, 

potência liquida mínima de 150 HP 

–norma SAE J1349, peso 

operacional mínimo de 14.000 kg 

igual ou 

Similar, profundidade de escavação 

mínima de 5,00 m, cor padrão do 

fabricante, alcance horizontal 

mínimo de 9,80 m, capacidade 

Mínima da caçamba de 0,78 m³, 

com operador e combustível. 

02 2.200 R$220,00 R$ 484.000,00 

04 

Motoniveladora, (Tipo Patrol) em 

perfeito estado de conservação, com 

motor diesel de 6 cilindros em linha, 

turbo alimentado, com potência 

mínima no volante de 140 

HP.equipada com lamina com 

deslocamento lateral e com 

escarificador, equipada com cabine, 

com peso mínimo de operação 

de12.000 kgs.Com sinalização de 

trânsito e equipamentos de 

segurança obrigatórios, conforme 

normas em vigor, com operador e 

combustível. 

03 4.800 R$ 198,00 R$ 950.400,00 

05 

Trator de Esteira, tipo D-50, em 

perfeito estado de conservação, 

comas seguintes especificações 

técnicas: Motor diesel, 6 cilindros, 

com potência mínima de 130hp; 

Peso operacional mínimo 14.000kg; 

Trator equipado com riper; Lâmina 

com inclinação e angulação 

hidráulica, com operador e 

combustível. 

02 2.400 R$ 209,00 R$ 501.600,00 
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06 

Retro Escavadeira, em perfeito 

estado de conservação para o 

trabalho. Com as seguintes 

Especificações mínimas: tração 

4x4, equipada com motor turbo 

alimentado de 04 cilindros com 

Potencia mínima de 92 HP a 

2.200RPM sistema elétrico de 12 

volts, com cinto de segurança e 

caçamba frontal com capacidade 

mínima de 

0,95m³, com 03 caçambas traseiras, 

sendo, 01 com capacidade mínima 

de 30” com gancho de içamento de 

material, 01 com capacidade 

mínima de 18” e 01 com capacidade 

mínima 

de 12”, transmissão sincronizada 

possuindo 04 velocidades à frente 

a04 à ré, freio multidisco em banho 

de óleo, protetor de cardã, tanque de 

Combustível com capacidade 

mínimade 135 litros, peso 

operacional de no mínimo 6.500 

kgs, quatro cubos planetários iguais 

nas extremidades das rodas 

dianteiras e traseiras, 

Pneus dianteiros com medidas 

mínimas de 12.5/80-18, 10 lonas e 

traseiros 17,5-25 de 12 lonas, laçada 

retro em perfil reto, profundidade 

de escavação de no mínimo 4,37 

metros, com operador e 

combustível. 

01 2.400 R$ 110,00 R$ 264.000,00 

07 

Trator de Pneu traçado 4X4, com no 

mínimo 105 CV de força c/grade de 

18 discos e lâmina, com operador e 

combustível. 

02 3.600 R$ 90,00 R$ 324.000,00 

TOTAL ESTIMADO LOTE I.......... 3.844.000,00 

LOTE II 

ITEM DESCRIÇÃO DOS VEICULOS 
QUANT. DE 

DIÁRIA 
VLR. UNIT. VLR. TOTAL 

01 

Caminhão Basculante "Truk", 

1620, com capacidade de carga 

mínima de 12 (toneladas), com 

potência mínima de 134cv (cento e 

trinta e Quatro cavalos), em perfeito 

estado de conservação para o 

700 Diária R$ 540,00 R$ 378.000,00 
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trabalho, transporte de terras, 

cascalhos, entulhos, lixos e demais 

materiais, dotado de todos os 

equipamentos obrigatórios por lei, 

quilometragem livre, com 

motorista e combustível. 

02 

Caminhão basculante "Toco" 1315, 

sem motorista, com capacidade 

descarga mínima de 5 (toneladas), 

competência mínima de 134CV 

(cento e trinta e quatro cavalos), em 

perfeito 

Estado de conservação para o 

trabalho, transporte de terras, 

cascalhos, entulhos, lixos e demais 

Materiais, dotado de todos os 

equipamentos exigidos por lei, 

quilometragem livre, com 

motorista e combustível. 

500 Diárias R$ 350,00 R$ 175.000,00 

03 

Caminhão "Toco", tipo pipa, em 

perfeito estado de conservação, 

com reservatório para no mínimo 

5.000 litros de água, equipado com 

bomba, bico de pato, sirene de ré, 

no mínimo 250 metros de 

Mangueira, 100 metros de 

mangote, bico de esguicho ou 

chuveiro, sistema auto 

abastecimento e recalque 

pressurizado, legalizado para 

transitar em rodovias estaduais e 

federais, quilometragem livre, com 

motorista e fornecimento de 

combustível a diesel. 

500 Diárias R$ 320,00 R$ 160.000,00 

04 

Caminhão 3/4, em perfeito estado 

de conservação, com carroceria de 

madeira, dotados de todos os 

equipamentos obrigatórios por lei, 

com motorista e fornecimento de 

combustível. 

300 Diárias R$ 280,00 R$ 84.000,00 

05 

Carreta com Prancha para o 

Transporte de Máquinas de até 23 

Toneladas. Ano de fabricação não 

inferior a 2010. (Com Motorista e 

Combustível). 

700 Diárias R$ 520,00 R$ 364.000,00 

06 

Caminhão Comboio Toco - 5000 l 

Combustível, Ar comprimido - 

Tambor Lubrificação e Graxa. Ano 

240 Diárias R$ 230,00 R$ 55.200,00 
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de fabricação não inferior a 2010. 

(Com Motorista e Combustível). 

TOTAL ESTIMADO LOTE II...... 1.216.200,00 

 

4- DO REGISTRO DE PREÇOS: 

 

4.1 - Registro dos Preços será efetivado conforme as disposições do Edital que rege a presente 

licitação. As cláusulas referentes à Ata de Registro de Preços são às constantes do Anexo 

IV - Minuta da Ata de Registro de Preços, parte integrante do Edital completo que rege 

esta licitação. 

5 – CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO  
 

A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de “Ordem de Serviço”, a ser assinada pelo Ordenador 

de Despesas da CONTRATANTE, contendo as informações dos itens, quantidades, preços 

unitários e totais.  

 

6 - LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

 

6.1. As máquinas pesadas e caminhões serão locadas, sob a orientação da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, em local, data e horário pré-determinado, quando da emissão e entrega da ordem 

de serviço.  

6.2. A Secretaria Municipal de Infraestrutura acompanhará, supervisionará e fiscalizará através de 

preposto a locação das Máquinas Pesadas e Caminhões contratados, conforme o que dispõe o 

contrato e proposta da empresa vencedora;  

6.3. A contratada deverá durante a vigência do contrato fornecer vestimentas adequadas (inclusive 

fardamento), conforme dispõe a NR-6 – equipamentos de Proteção Individual ( EPI), aprovada 

pela portaria nº 3.124 de julho de 1978;  

6.4. As máquinas pesadas e/ou caminhões deverão ser entregues em perfeita condição de uso, 

observadas as especificações constantes do ANEXO I deste Termo de Referência, com operadores 

e/ou condutores, e combustível, nas características originais de fábrica e equipamentos 

obrigatórios, sendo de responsabilidade da contratada o transporte até o local previsto, através do 

Caminhão Prancha, com as horas referente ao deslocamento já incluso na Ordem de Serviços. 

 6.5. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá possuir ou montar, na cidade 

sede, instalações físicas, com capacidade administrativa e operacional, suficiente e necessária para 

as obrigações por ela assumidas, especialmente aquelas concernentes ao prazo previsto para 

entrega das máquinas pesadas e/ou caminhões, substituições, manutenções e outros.  

6.6. No ato da entrega, as máquinas pesadas e/ ou Caminhões serão submetidos à vistoria, através 

do Fiscal do Contrato, ou pessoa especialmente indicada pela CONTRANTE, que atestará a 

regularidade do mesmo, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo, no Edital e no 

Contrato, anotando na ficha de vistoria todas as observações sobre seu estado de conservação e 

recebimento. 

6.7. Os serviços serão realizados em rigorosa observância às especificações e solicitações feitas, 

todos eles convenientemente autenticados por ambas as partes como elementos integrantes do 

contrato, valendo como se, nos mesmos instrumentos efetivamente transcritos fossem. 

 

7 – PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
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7.1. A contratada deverá contatar a Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Pindaré 

– Mirim, no horário das 07:00h às 18:00h e em dias úteis, para informar com antecedência mínima 

de 24 horas o dia e a hora prevista para execução dos serviços.  

7.2. As estratégias de execução dos serviços serão realizados, mediante determinação da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e de acordo com suas demandas e a execução em 30 (trinta) dias, e 

em conformidade com as necessidades desta Secretaria, em razão das condições do ambiente e 

dos locais a serem trabalhados.  

 

8 – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE  
8.1. A simples entrega do(s) objeto(s), não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após 

a vistoria e comprovação da conformidade pelo órgão participante.  

8.2. Os serviços executados com baixa qualidade, em desacordo com o edital e seus anexos, serão 

rejeitados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura.  

 

9 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

9.1. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:  

9.1.1. No mínimo, 1 (um) Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo 

produtos compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deverá ser impresso em papel 

timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus 

sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 

indicação de seu nome completo e cargo/função.  

 

10 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

10.1. São obrigações da CONTRATANTE:  

10.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 

CONTRATADA;  

10.1.2. Receber os serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas no Edital;  

10.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a contratada entregar fora das especificações 

do Edital;  

10.1.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável 

pelo recebimento dos serviços adjudicação; 

10.1.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;  

10.1.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos, 

inclusive, no contrato;  

10.1.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.  

 

11 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

11.1 São obrigações da CONTRATADA:  

 

11.1.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em consonância com a 

proposta de preços;  
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11.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

11.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE;  

11.1.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;  

11.1.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, 

para efeito de crédito de pagamento das obrigações;  

11.1.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 

funcionários venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do 

contrato;  

11.1.7. Substituir eventuais equipamentos que não estejam em conformidade com o termo de 

referência e proposta de preços, com as mesmas especificações.  

11.1.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

11.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato.  

11.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

12 – DAS PENALIDADES CONTRATUAIS  
12.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a 

assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na 

ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes 

penalidades:  

a) impedimento de licitar e contratar com o Município de Pindaré - Mirim, pelo prazo de até 

02(dois) anos;  

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.  

12.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 

Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:  

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto 

em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;  

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 

atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor 

do contrato.  

12.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções 

à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do 

Contrato:  

a) advertência escrita;  

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;  

c) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração 

Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou até que o contratado cumpra as condições de 

reabilitação;  

d) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município pelo prazo de até 

02 (dois) anos.  
12.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com a 

prevista na alínea “b”.  
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12.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das 

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 

proposição.  

12.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses 

legais, quando:  

a) prestar os serviços em desconformidade com o especificado e aceito;  

b) não substituir, no prazo estipulado, os equipamentos recusados pela contratante;  

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.  

12.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da 

data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.  

12.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 

Contratada, amigável ou judicialmente.  

12.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 

ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido 

de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

 

13 – DO PAGAMENTO  

 

13.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, 

contados a partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação serviços, com aceitação, mediante 

apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito;  

13.2. O contratado deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, devendo demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos por meio da 

seguinte documentação:  

 

a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária;  

b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF;  

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;  

 

13.3. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e 

reapresentação.  

 

14 – FISCAL DE CONTRATO  
14.1. A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO, o qual promoverá o 

acompanhamento dos serviços e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e 

quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas 

por parte da mesma.  

 

15 – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

15.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.  
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15.2. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

100% dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 

Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, 

ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

16 - DA ESTIMATIVA DE PREÇO  
O valor global estimado para o presente Registro de Preços é de R$ 5.060.200,00 (Cinco milhões, 

sessenta mil e duzentos reais).  

 

17 – VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
A Ata de Registro de Preços decorrentes do presente Pregão terá validade de 12 (doze) meses.  

 

18 – IDADE DOS EQUIPAMENTOS  

 

Nenhum dos equipamentos deverá possuir idade superior a 5 (cinco) anos no início do contrato, a 

contar do ano de fabricação, e 8 (seis) anos em qualquer momento da execução do contrato. A 

licitante deverá comprovar tal condição no ato da entrega dos equipamentos a contratante, sob 

pena de não ser expedida a ordem de serviço a licitante.  

 

19 – DA MANUTENÇÃO E SEGURO DAS MÁQUINAS E CAMINHÕES  

 

19.1. A contratada deverá efetuar a manutenção preventiva e corretiva das Máquinas e Caminhões, 

de modo a disponibilizar as mesmas, sempre, em boas condições funcionais e operacionais à 

contratante. Para tanto, a contratada deverá apresentar o cronograma de manutenção preventiva 

para a contratante no ato da entrega dos mesmos para que a mesma possa adequar o seu 

planejamento de atividades, garantindo a disponibilidade das Máquinas Pesadas e Caminhões para 

a manutenção conforme o cronograma apresentado;  

19.1.1. A contratante poderá não liberar as Maquinas ou Caminhões que estiverem com a sua 

manutenção preventiva atrasada para execução de atividades nas frentes de trabalho, sendo que 

enquanto a contratada não realizar a mesma as horas paradas não serão apontadas na medição 

correspondente;  

19.1.2. Quando as Máquinas ou Caminhões apresentar algum problema que os impeçam de 

realizar suas atividades, a contratada terá 24 (vinte e quatro) horas para substituí-lo ou recuperá-

lo quanto a sua condição funcional e/ou operacional e entrega-los a contratante, caso contrário a 

mesma não apontará na medição as horas;  

19.2. A contratada responderá por quaisquer danos causados ao contratante e/ou a terceiros em 

decorrência da execução do contrato;  

19.3. A contratada responderá por quaisquer danos causados ao contratante e/ou terceiros em 

decorrência da execução do contrato;  

 

20 - LOCALIZAÇÃO E DISPOSIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS  
Os equipamentos uma vez entregues a contratante ficarão à disposição da mesma, em local situado 

no município sob a responsabilidade da Contratada, em qualquer dia e horário, conforme a 

necessidade da mesma.  

 

21 - TRANSPORTE E DESLOCAMENTO DOS EQUIPAMENTOS  
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Os equipamentos que estiverem impedidos de trafegar na via pública serão transportados para 

qualquer local da cidade, assim como de qualquer local da cidade para outro local da cidade onde 

serão realizadas as atividades, através da prancha com 3 (três) eixos. Os demais equipamentos, 

que compõem os lotes, e que tem autonomia para trafegarem em vias públicas, se deslocarão pelos 

seus próprios meios ou pela prancha quando assim determinado pela contratante.  

 

22 - FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL  
A contratada será responsável pelo fornecimento do combustível para os equipamentos e 

máquinas locados, durante a vigência do Contrato.  

 

23 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
23.1. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 

e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta  

23.2. Caso a CONTRATADA receba auto de infração de transito referente aos caminhões locados, 

deverá encaminhar a notificação a CONTRATANTE, através do Fiscal do Contrato, no prazo de 

até 48 (quarenta e oito) horas do recebimento da notificação, para controle e adoção das 

providencias cabíveis;  

23.3. O pagamento da multa será efetuado após o esgotamento das instâncias recursais;  

A CONTRATANTE não se responsabilizará pelo pagamento das despesas recorrentes de multas 

quando a CONTRATADA não notificar a CONTRATANTE nas condições estabelecidas.  

23.4. A Contratada deverá responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 

social, trabalhista, previdenciária, tributaria, fiscal, securitária, comercial, civil e criminal, que se 

relacionem direta ou indiretamente com o objeto contratado, decorrente do instrumento contratual 

respectivo, inclusive no tocante aos seus empregados e prepostos. 

24. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  

Conforme Decreto Federal n.º 7.892/2013, Capítulo V, art. 7.º § 2.º, para registros de preços não 

se faz necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para 

formalização do Contrato ou outro instrumento hábil. 

 

25. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

25.1. O critério de julgamento da presente licitação será o de MENOR PREÇO POR ITEM, nos 

termos do art. 45, inciso I, da Lei nº 8.666/93.  
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 EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 003/2017/2017 

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

 

Ilmo. Sr.  

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim 

Pindaré-Mirim/MA 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

Ref.: Pregão SRP nº 003/2017 

 

Prezado Senhor, 

 

____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, 

sediada em _________(endereço completo)__________, por intermédio de seu representante legal 

Sr(a) _________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

________________ e do CPF nº ________________, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação por meio dos documentos integrantes do “envelope n°02”, 

sob a pena de sujeição às penalidades previstas neste edital e na legislação especifica vigente. 

 

......................(.....), ....... de ................... de 2017. 

 

................................................................................................. 

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,  

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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  EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 003/2017 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

Ilmo. Sr.  

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim 

Pindaré-Mirim/MA 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(EPP) 

 

 

Ref.: Pregão SRP nº XXX/2017 

 

Prezado Senhor,  

 

 

____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, sediada em 

_________(endereço completo)__________, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e do 

CPF nº ________________, interessada(o) em participar do Edital de Pregão SRP nº XXX/2017 

instaurado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, declara, sob as penas da 

Lei, para os devidos fins que se enquadra na modalidade de microempresa / empresa de pequeno 

porte, conforme define o Art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006, alterado pela Lei 

Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Pindaré-Mirim - MA,.......... de .................. de 2017. 

 

 

________________________ 

Representante legal 
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  EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 003/2017 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

Ilmo. Sr. 

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim 

Pindaré-Mirim/MA 

 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

Ref.: Pregão SRP nº 003/2017 

 

Prezado Senhor, 

 

____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, 

sediada em _________(endereço completo)__________, por intermédio de seu representante legal 

Sr(a) _________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

________________ e do CPF nº ________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso 

V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (   ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

......................(.....), ....... de ................... de 2017. 

 

................................................................................................. 

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,  

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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  EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 0032017 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

Ilmo. Sr. 

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim 

Pindaré-Mirim/MA 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

 

Ref.: Pregão SRP nº XXX/2017 

 

Prezado Senhor, 

 

____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, 

sediada em _________(endereço completo)__________, por intermédio de seu representante legal 

Sr(a) _________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

________________ e do CPF nº ________________, DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos 

do § 2º, do art. 32, da Lei nº 8.666/93 que até esta data, não  ocorreu nenhum fato superveniente 

que seja impeditivo de sua habilitação na licitação em epígrafe. 

 

......................(.....), ....... de ................... de 2017. 

 

................................................................................................. 

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,  

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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  EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 003/2017 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

 

Ilmo. Sr. 

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim 

Pindaré-Mirim/MA 

 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL  

CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL  
 

Ref.: Pregão SRP nº XXX/2017 

 

Prezado Senhor, 

 

  ____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, 

sediada em _________(endereço completo)__________, por intermédio de seu representante legal 

Sr(a) _________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

________________ e do CPF nº ________________, DECLARA, para os devidos fins, que 

concordamos com todos os termos descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e total 

conhecimento da realização dos trabalhos do certame. 

 

......................(.....), ....... de ................... de 2017. 

 

................................................................................................. 

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,  

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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  EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 003/2017 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 

constituído de (Identificação completa da licitante), doravante denominada Licitante, para fins do 

disposto no item (completar) do Edital (completar com identificação do Edital), declara, sob as 

penas da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo 

da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 

discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido 

de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar 

ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 

(identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes 

da abertura oficial das propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

Pindaré-Mirim (MA), ___ de _____________ de 2017 

 

(Representante legal do licitante no âmbito da licitação, com identificação completa) 
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 EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 003/2017 

ANEXO VIII 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2017. 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N. XXX/2017. 

GERENCIADORA:  

DETENTORA: 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/SRPXXX/2017 

  

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM, com sede na 

Avenida Elias Haickel, nº 11, Centro, Pindaré-Mirim-MA, através da xxxxx neste ato representada 

pelo Sr(a). ............................................, doravante denominada SECRETARIA 

GERENCIADORA, juntamente com a Comissão Permanente de Licitação, considerando o 

PREGÃO SRP Nº XXX/2017, PARA REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata 

da Sessão Pública realizada em xx de xxxxxxxxxxxxxxxxxx de 2017 que indicou como 

vencedora(s) a(s) empresa(s): xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx e a respectiva 

homologação, conforme Processo nº xxx/2017. RESOLVE: Registrar os preços dos equipamentos 

propostos pela(s) empresa(s) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no 

CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxx, localizada na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

representada pelo Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG: nº 

xxxxxxxxxxxxxx SSP/xx e o CPF: nº xxxxxxxxxxxxxxxxx; e 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxx, 

localizada na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, representada pelo Sr(a). 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG: nº xxxxxxxxxxxxxx SSP/xx e o 

CPF: nº xxxxxxxxxxxxxxxxx; , sendo denominadas DETENTORAS, nas quantidades estimadas, 

de acordo com a classificação por elas alcançada, por item, atendendo as condições previstas no 

instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes 

às normas estabelecidas pela Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal 

7892/2013 e subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei nº 8.666/1993 e suas 

alterações. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para Prestação de 

Serviços de Natureza Continuada de Locação de Máquinas Pesadas, em regime de horas, através 

do Sistema de Registro de Preços (SRP), no Município de Pindaré-Mirim – MA, de acordo com o 

que consta do Termo de Referência (Anexo I), parte integrante desta Ata, por um período de 12 

(doze) meses, cujo os itens estão especificados no Anexo I do Edital do PREGÃO SRP Nº 

XXX/2017, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de 

preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do processo nº 

xxx/2017. 

 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 

indicadas no Anexo I deste documento, podendo a SECRETARIA PARTICIPANTE promover as 

aquisições de acordo com suas necessidades. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA. 

 

Parágrafo Segundo – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para execução do 

objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta, do Estado do Maranhão. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

Os preços registrados, as especificações dos equipamentos, os quantitativos, marcas, empresas 

beneficiárias e representante (s) legal(is) das empresa(s), encontram-se elencados no ANEXO 

ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

 

DETENTORA:  

CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX - XX 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V.UNIT MARCA 

      

 

CLÁUSULA QUINTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 

 

Parágrafo Primeiro – O objeto deste contrato deverá ser executado, após a requisição da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, conforme sua necessidade, no local, horário, condição, especificação, 

quantidade e periodicidade especificadas no Termo de Referência – Anexo I deste Edital, sendo 

que a inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação 

por parte da inadimplente. A CONTRATADA obriga-se a fazer as substituições que se fizerem 

necessárias, sob pena das sanções cabíveis. 

 

Parágrafo Segundo – A entrega da Nota Fiscal, que deverá constar obrigatoriamente além de outras 

especificações, o número do processo licitatório, número da nota de empenho, quantidade dos 

equipamentos, valor por item e valor por item da nota fiscal para emissão do ateste, que será feito 

por servidor responsável pela Coordenação do Almoxarifado da SINFRA. 

 

Parágrafo Terceiro – O fornecedor deverá entregar os equipamentos no local indicado, 

rigorosamente dentro dos prazos estipulados no instrumento do contrato celebrado e de acordo 

com as especificações técnicas exigidas do Edital por meio do termo de referência, bem como com 

as condições que constam de sua proposta. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
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A empresa detentora/consignatária desta ata de registro de preços será convocada a firmar 

contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e 

legislação pertinente. 

 

Parágrafo Primeiro - A GERENCIADORA, observado o prazo de entrega, verificará se os 

equipamentos atendem às características especificadas no Termo de Referência e na Proposta de 

Preços da DETENTORA. 

 

Parágrafo Segundo - Se a DETENTORA com preço registrado em primeiro lugar recusar -se a 

assinar o contrato, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, na 

conformidade da legislação pertinente, bem como aplicação de penalidades previstas nesta ata e 

no edital. 

 

Parágrafo Terceiro – A GERENCIADORA, observado o prazo de entrega, verificará se os 

equipamentos atendem às características especificadas no Termo de Referência e na Proposta de 

Preços da DETENTORA. 

 

Parágrafo Quarto – Não serão aceitos equipamentos diferentes das especificações estabelecidas 

no Termo de Referência e na Proposta da DETENTORA. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS 

 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida 

a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 

constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.  

 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a 

SECRETARIA GERENCIADORA solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, 

redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, 

pela SECRETARIA GERENCIADORA, quando: 

 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

 

b) O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não houver sucesso nas 

negociações para sua redução, com as empresas registradas na ata. 

 

c) Houver solicitação do(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S), devidamente justificada, em razão 

de inexecução parcial ou total de ordem de fornecimento decorrente deste registro. 

 

d) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo(s) ÓRGÃO(S) 

PARTICIPANTE(S) ou pela SECRETARIA GERENCIADORA. 
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Parágrafo Segundo – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 

comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo 

da presente Ata, após sua ciência. 

 

Parágrafo Terceiro – No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação 

será feita através de publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-se 

cancelado o preço registrado a partir dela. 

 

Parágrafo Quarto – A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá 

não ser aceita pela SECRETARIA GERENCIADORA, facultando-se à este, neste caso, a 

aplicação das penalidades cabíveis. 

 

CÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

 

A SECRETARIA GERENCIADORA fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial do 

Estado, após sua assinatura, nos termos da legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 

intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, à presente Ata de Registro de Preços, 

conforme o caso. 

 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO SRP Nº XXX/2017 e seus anexos e 

as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

 

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos equipamentos caso em 

que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002, Lei 

Complementar 147/2014, Decreto Federal 7892/2013 e subsidiariamente, no que couberem, as 

disposições da Lei nº 8.666/1993 e alterações. 

 

CLÁUSULA ONZE - DO FORO 

 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Pindaré-Mirim/MA, Estado do Maranhão, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e CONTRATADAs, as partes 

assinam o presente. 

 

Pindaré-Mirim/MA, xx de xxxxxxx de 2017. 

___________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Secretário Municipal de Finanças  

___________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Detentora 
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 EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 003/2017 

ANEXO IX 

 

 MINUTA DO CONTRATO  

 

CONTRATO Nº _____/2017 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N. XXX/2017. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

 

Aos xxxx dias do mês de xxxxxxxx de 2017, por este instrumento particular, a PREFEITURA 

MUNICIPAL DO MUNICÍPO DE PINDARÉ-MIRIM – MA., situada na Avenida Elias Haickel, 

nº 11, Centro, Pindaré-Mirim-MA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.189.344/0001-77, por intermédio 

da Secretaria Municipal de Infraestrutura, situada na Avenida Elias Haickel, nº 11, Centro, 

Pindaré-Mirim-MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela 

seu(ua) Secretário(a), Senhor(a) __________________________________, RG nº _________, 

CPF nº _____________ e a empresa ________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________, situada na _________________, doravante denominada CONTRATADA, neste 

ato representada por ______________________________, RG nº _________________, CPF nº 

_______________, têm, entre si, RESOLVEM celebrar o presente Contrato para ........................, 

decorrente do Pregão Presencial SRP nº XXX/2017 – CPL, para Locação de Equipamentos e 

Máquinas Pesadas, do tipo menor preço por item, com regime de empreitada por preço unitário. 

O Presente Contrato reger-se-á pelas disposições constantes da Lei nº 10.520/2002, da Lei 

Complementar nº 123/2006, alterado pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, 

pelos princípios do direito público e demais normas pertinentes à espécie: 

 

Cláusula Primeira – DO OBJETO: 

 

1.1 A presente licitação objetiva a contratação de empresa para Prestação de Serviços de Natureza 

Continuada de Locação de Máquinas Pesadas, em regime de horas, através do Sistema de Registro 

de Preços (SRP), no Município de Pindaré-Mirim - MA, conforme o detalhamento que consta do 

Termo de Referência (Anexo I), parte integrante deste Contrato. 

  

Cláusula Segunda – DO FUNDAMENTO LEGAL: 

 

2.1.  Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Presencial SRP Nº 

XXX/2017 e rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/2002, na Lei Complementar 

147/2014, Decreto Federal 7892/2013, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 

nº 8.666/1993 e pelos preceitos de direito público.  

  

Cláusula Terceira – DO VALOR CONTRATUAL:  

3.1. Pelo Prestação de Serviços do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor por item de R$ ________ (...), conforme descrição abaixo: 

 

Item Descrição Unid Quant 
Preço 

Unitário Total 
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3.2. Os preços a serem pagos pela CONTRATADA serão os registrados. 

 

Cláusula Quarta – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 

RECURSOS: 

 

XXXXXXX 

XXXXXXX 

XXXXXXX 

 

4.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos específicos, 

classificados conforme dotação orçamentária a ser informado no momento da solicitação de 

contrato. 

  

Cláusula Quinta – DA VIGÊNCIA: 

 

5.1. O prazo previsto para a execução dos serviços é de 12 (doze) meses, contados da assinatura 

do contrato, prorrogável por igual e sucessivo período, até o limite d 60 (sessenta) meses, por se 

tratar de serviços de natureza continuada, conforme determina o art. 57, II, da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

Cláusula Sexta – DO RECEBIMENTO DO OBJETO, PRAZOS E LOCAL DA EXECUÇÃO: 

 

6.1. O objeto deste contrato deverá ser executado, após a requisição da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, conforme sua necessidade, no local, horário, condição, especificação, quantidade e 

periodicidade especificadas no Termo de Referência – Anexo I deste Edital, sendo que a 

inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por 

parte da inadimplente. A CONTRATADA obriga-se a fazer as substituições que se fizerem 

necessárias, sob pena das sanções cabíveis. 

 

6.1.1. A empresa CONTRATADA terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas consecutivas, contadas 

do recebimento da Ordem de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, para 

a execução dos serviços. 

 

6.1.2. A CONTRATANTE deverá apresentar para utilização os equipamentos e caminhões, na 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, onde será determinado o local dos serviços, através de 

Ordem de Execução de Serviço, que conterá o número de diárias e horas a serem trabalhadas. 

 

6.1.3. A CONTRATANTE poderá, diante de razões devidamente justificadas e comprovadas pela 

fiscalização, glosar o pagamento em parte ou no todo, de diárias referentes a período incluído em 

Ordem de Execução de serviços, em caso de não cumprimento ou lentidão proposital na execução 

dos serviços autorizados. 

6.1.4. A autorização de que trata o subitem 6.1.2. não será obrigatoriamente contínua, ficando a 

critério da CONTRATANTE a definição do número de diárias a serem trabalhadas/pagas por mês. 

 

6.1.5. Os equipamentos realizarão suas atividades no horário das 07:00 às 18:00 horas, nos dias 

de segunda a sexta-feira, sendo que no sábado, o horário será de 07:00 às 13:00 horas. 

Extraordinariamente poderão ser realizadas atividades aos domingos e fora do horário citado. Essa 

situação se justifica mediante a ocorrência de demandas em estado de Urgência ou emergência. 
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6.2. Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma a seguir, observado o que for 

pertinente:  

 

I – Em se tratando de obras e serviços:  

 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

contratado;  

 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 

que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.  

 

II – Em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:  

 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 

especificação;  

 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação.  

 

6.3. O recebimento das aquisições/compras/fornecimentos será feito mediante recibo.  

 

6.4. Na hipótese de o termo circunstanciado ou o recibo a que se refere o parágrafo segundo, inciso 

I, alíneas “a” e “b” e subparágrafo segundo desta cláusula não serem, respectivamente, lavrado ou 

procedida dentro dos prazos fixados, o contratado deverá notificar a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, desde que comunicados nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos 

após o qual caracterizará recebimento tácito, reputando-se como realizado satisfatoriamente o 

objeto do contrato.  

 

6.5. O recebimento provisório será dispensado e será feito apenas mediante recibo quando se 

tratar de:  

 

a) gêneros alimentícios e alimentação preparada;  

b) serviços profissionais. 

 

6.6. Todas as estratégias de execução dos serviços estão elencadas no item “10” e seus subitens 

do Termo de Referência. 

 

6.6.1. Os equipamentos, uma vez entregues, ficarão à disposição da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, do município de Pindaré-Mirim, de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

6.7. Os equipamentos que estiverem impedidos de trafegar na via pública serão transportados para 

qualquer local da cidade, assim como de qualquer local da cidade para outro local onde serão 

realizadas as atividades, através da prancha com 03 (três) eixos, sendo o transporte de obrigação 

da CONTRATADA. Os demais equipamentos que compõem os lotes, e que tem autonomia para 

trafegarem em vias públicas, se deslocarão pelos seus próprios meios ou pela prancha quando 

assim determinado pela CONTRATANTE. 
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6.8. O fornecimento de combustível (óleo diesel) para os equipamentos e maquinas locados 

durante a vigência do contrato, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

 

6.9. Nos preços deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, 

encargos, tributos, transporte, seguro, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 

previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da licitação. 

 

Cláusula Sétima – DO PAGAMENTO: 

 

7.1. Os pagamentos dos serviços serão realizados de forma mensal, considerando o número de 

dias trabalhados pelo caminhão e horas mensais pela máquina, conforme Ordem de Execução de 

Serviço e será realizado em parcela única, na conta da empresa CONTRATADA, em até 30 (trinta) 

dias consecutivos, contados da apresentação da Nota Fiscal e comprovantes de regularidade fiscal, 

sob atesto da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

7.1.1. No tocante ao pagamento do número de horas mensais desempenhadas por máquina, deverá 

ser respeitado o quantitativo máximo de 192 (cento e noventa e duas) horas por mês. As horas 

mensais que ultrapassarem o quantitativo em referência deverão ser computadas no mês 

subsequente. 

 

7.2. O pagamento será efetuado, após a comprovação de que a CONTRATADA está 

rigorosamente em dia com as obrigações perante o sistema de Seguridade Social, mediante a 

apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a Previdência Social, Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT)  e FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da 

entrega da NOTA FISCAL ELETRÔNICA, emitida conforme Protocolo nº 085/2010, aprovado 

pelo CONFAZ – CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA, obrigatoriamente 

acompanhada do DANFE (DOCUMENTO AUXILIAR DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA), 

devidamente atestada pelo setor cometente. Será verificada também sua regularidade com os 

Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta 

Positiva com Efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. 

 

7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 

aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

 

7.5.  Para efeito de liberação do pagamento, a regularidade jurídica e fiscal deverá ser 

comprovada pelos documentos hábeis e outros documentos que possam ser considerados 

pertinentes pelo Gestor do Contrato. 

 

7.6.  As notas, para comprovação do efetivo fornecimento do objeto deste contrato, deverão conter 

obrigatoriamente a data do abastecimento, o número da placa do veículo, o número de litros, o 

valor unitário e o valor total. 

 

7.7. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal motivada por erro ou incorreções, o prazo para 

pagamento estipulado no item 7.1 acima, passará a ser contado a partir da data de sua 

reapresentação. 
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7.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto perdurar pendência 

correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência. 

 

7.9. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta as 

certidões, para verificar a manutenção das condições de habilitação. 

 

7.10. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, a mesma será notificada por 

escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado para, num prazo exequível fixado 

pela CONTRATANTE, regularizar situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de 

anulação da contratação/rescisão contratual. 

 

7.11. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 

poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 

 

7.12. A Secretaria Municipal de Infraestrutura, reserva-se o direito do não pagamento se, no ato 

da atestação, o objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

 

Cláusula Oitava – DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

DESTE INSTRUMENTO: 

 

8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro deste Instrumento, a Administração poderá 

restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93, 

mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

 

Cláusula Nona – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

 

9.1. O objeto deste Instrumento gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos ou 

supressões, conforme previsto no § 1º do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Cláusula Dez – DO GERENCIAMENTO: 

10.1. A Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim indicará uma pessoa de seu preposto para exercer 

as atividades de fiscalização e gerenciamento durante o fornecimento dos equipamentos. 

 

Cláusula Onze – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

 

11.1. Constitui direito de a CONTRATANTE receber o objeto deste Instrumento nas condições 

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

 

11.1.1. São de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, além das previstas em lei 

e nas normas aplicáveis, as obrigações que se seguem: 

 

11.1.1.1. A CONTRATADA deverá no momento da apresentação do(s) equipamento(s) 

disponibilizar cópia do documento de propriedade. Na hipótese de não ser a proprietária dos 

mesmos, a CONTRATADA deverá apresentar a documentação que comprove o vínculo formal 

da CONTRATADA com o proprietário do(s) equipamento(s), de modo a demonstrar a 

disponibilidade destes. 

 

11.1.1.2. A CONTRATADA deverá iniciar a efetiva prestação dos serviços em no máximo 72 

(setenta e duas) horas, após o recebimento da ordem de Serviço, emitida pela CONTRATANTE. 
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11.1.1.3. A CONTRATADA deverá manter operadores habilitados e capacitados para a condução 

dos equipamentos, em conformidade com a legislação pertinente. 

 

11.1.1.4. A CONTRATADA deverá fornecer e exigir o uso de uniformes e equipamentos de 

proteção individual (EPI’s) para os seus funcionários, conforme a legislação pertinente. 

 

11.1.1.5. A CONTRATADA deverá manter, durante a execução do serviço, apoio de manutenção 

e socorro mecânico para o(s) equipamento(s) e maquinas. 

 

11.1.1.6. A CONTRATADA deverá informar, imediatamente à CONTRATANTE, verbalmente e 

por escrito, quaisquer problemas ocorridos durante a execução dos serviços. 

 

11.1.1.7. A CONTRATADA deverá informar, imediatamente a fiscalização da CONTRATANTE, 

a substituição dos equipamento(s), motorista(s) e operadores. 

 

11.1.1.8. Designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato, 

indicando seus endereços físico e eletrônico (e-mail), telefone, celular e fac-símiles;  

 

11.1.1.9. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

 

11.1.1.10. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

11.1.1.11. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de equipamentos empregados. 

 

11.1.1.12. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato. 

 

11.1.1.13. Arcar com todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como, 

obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras, serão de exclusiva 

responsabilidade da CONTRATADA. 

 

11.1.1.14. A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato e a 

responder todas as consultas feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao atendimento do 

objeto. 

 

11.1.1.15. Identificar seu pessoal no atendimento de entrega dos equipamentos; 

 

11.1.1.16. A CONTRATADA ficará sujeita às cláusulas contratuais estabelecidas neste 

instrumento. 

 

11.1.1.17. A CONTRATADA ficará sujeita às normas da Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 

10.520/2002. 
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11.1.1.18. A CONTRATADA ficará obrigada a manter, durante o contrato, todas as condições de 

habilitação exigidas na licitação. 

 

11.1.1.19. A CONTRATADA obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo com as 

especificações e critérios estabelecidos no Edital de licitação e seu Termo de Referência, Anexo I 

e ainda: 

 

a) entregar o equipamento em conformidade com as especificações e cláusulas deste contrato; 

 

b) cumprir com os prazos de entrega previstos neste contrato; 

 

c) responsabilizar-se, integralmente, pela perfeita execução do objeto, nos termos da legislação 

vigente; 

 

d) submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE, através do setor competente que acompanhará 

a entrega dos equipamentos, orientando, fiscalizando e intervindo, ao seu exclusivo interesse, com 

a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas; 

 

e) cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, aqueles 

da CONTRATANTE; 

 

f) responsabilizar-se pelas penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes em função 

do descumprimento das disposições legais que regem a execução do objeto do presente termo, 

devendo, se for o caso, obter licenças e providenciar o pagamento de impostos, taxas e serviços 

auxiliares; 

g) arcar com todos os ônus de transporte e frete necessários; 

 

h) observar obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº 8.666/93 e demais 

legislações pertinentes. 

 

11.1.1.20. A CONTRATADA deverá atender a todas as solicitações feitas pela CONTRATANTE 

para o fornecimento de informações de dados sobre os serviços, indicadores de acidentes de 

trabalho ou outros referentes à Gestão de Medicina e Segurança do Trabalho, dentro dos prazos 

estipulados. 

 

11.1.1.21. A CONTRATADA deverá, durante a vigência do Contrato, fornecer vestimentas 

adequadas (inclusive fardamento), conforme dispõe a NR-6 – Equipamentos de Proteção 

Individual (EPI), aprovada pela Portaria nº 3.214 de junho de 1978. 

 

11.1.1.22. A CONTRATADA deverá efetuar a manutenção preventiva e corretiva dos caminhões 

e maquinas, de modo a disponibilizar os mesmos, sempre em boas condições funcionais e 

operacionais a CONTRATANTE. Para tanto, a CONTRATADA deverá apresenta o cronograma 

de manutenção preventiva para a CONTRATANTE no ato da entrega dos mesmos para que a 

mesma possa adequar o seu planejamento de atividades, garantindo a disponibilidade dos 

caminhões e maquinas para a manutenção, conforme o cronograma apresentado. 

 

11.1.1.23. Quando o caminhão ou maquina apresentar algum problema que os impeçam de realizar 

suas atividades, a CONTRATADA terá 24 (vinte e quatro) horas para substitui-lo ou recuperá-lo 
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quanto a sua condição funcional e/ou operacional e entregá-lo à CONTRATANTE, caso contrário 

a mesma não apontara na medição as horas. 

 

11.1.1.24. A CONTRATADA respondera por quaisquer danos causados à CONTRATANTE e/ou 

a terceiros em decorrência da execução do contrato. 

 

11.1.1.25. A CONTRATADA responderá por qualquer dano verificado no equipamento, objeto 

deste contrato. 

 

11.1.1.26. A CONTRATADA substituirá qualquer componente da equipe que, a critério da 

CONTRATANTE, apresente comportamento inadequado ao trabalho, ainda que não possa a ser 

demitido. 

 

11.1.1.27. A CONTRATADA deverá manter serviço especializado em Engenharia de Segurança 

e em Medicina do Trabalho (SESMT) compatível com o exigido pela Portaria nº 3.214, de 08 de 

Junho de 1978, ficando assegurado no mínimo 01 (um) Técnico responsável pelos serviços 

contratados. 

 

11.1.1.28. A CONTRATADA deverá cumprir toda as disposições legais em vigor e, em especial, 

as pertinentes à segurança do trabalho às quais estão sujeitos os Contratos de trabalho regidos pela 

CLT, pela Lei nº 6.514, de 22/12/77, pela Portaria nº 3.214, de 08 de Junho de 1978 do Ministério 

do Trabalho e Emprego, e demais normas pertinentes à matéria, independente do seu quadro de 

pessoal enquadrar-se nesta situação. 

 

11.1.1.29. A CONTRATADA deverá promover a vacinação de todos os funcionários contra a 

Gripe, Hepatite B e Tétano, devido a exposição, durante o processo de trabalho, a intempéries e 

agentes biológicos potencialmente infectantes. 

 

11.1.1.30. A CONTRATADA deverá desenvolver programas de treinamento admissional e 

periódico em prevenção de acidente para todos os funcionários. 

 

11.1.1.31. A CONTRATADA deverá apresentar o comprovante de responsabilidade civil de cada 

equipamento/máquina, com valores segurados. 

 

11.1.1.32. A CONTRATADA deverá apresentar o seguro de responsabilidade civil, quando 

requerer a substituição do(o) equipamento/máquina(s). 

 

11.1.1.33. A CONTRATADA deverá manter sempre em vigor o seguro acima citado. 

 

11.2.   Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

 

11.2.1. Emitir a respectiva Ordem de Serviço; 

 

11.2.2. Exercer a fiscalização e acompanhamento da prestação dos serviços comunicando qualquer 

falha e/ou irregularidade no serviço e solicitar a sua correção; 

 

11.2.3. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre irregularidades observadas 

no cumprimento deste contrato; 
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11.2.4. Comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas 

corretivas de sua parte, sob pena de aplicação de sanções nos termos dos artigos 86/88 da Lei 

Federal nº 8.666/93; 

 

11.2.5. Efetuar os pagamentos, de acordo com a forma e prazo neste Termo, observando as normas 

administrativas e financeiras em vigor;  

 

11.2.6. Comunicar à CONTRATADA, qualquer problema oriundo da prestação dos serviços. 

 

11.2.7. É expressamente vedada a paralisação total ou parcial dos serviços por parte da 

CONTRATANTE. 

 

11.2.8. A CONTRATANTE não recebera ou liberara o caminhão ou máquina para execução de 

atividades nas frentes de trabalho que não estejam com seu licenciamento em dias, conforme 

determina o Código de Transito e demais legislações aplicáveis. Portanto, não haverá apontamento 

na medição das horas paradas. 

 

11.2.9. A CONTRATANTE não recebera ou liberará o caminhão ou máquina para execução de 

atividades nas frentes de trabalho que não estejam devidamente segurados junto a empresa 

seguradora, com a cobertura adequada, sob pena das horas paradas não serem apontadas na 

medição. 

 

11.2.10. A CONTRATANTE poderá não liberar o caminhão ou máquina que estiver com a sua 

manutenção preventiva atrasada para a execução de atividades nas frentes de trabalho, sendo que 

enquanto a CONTRATADA não realizar a mesma, as horas paradas não serão apontadas na 

medição correspondente. 

 

11.2.11. Ocorrendo a paralisação total ou parcial dos serviços por parte da CONTRATADA, 

poderá a CONTRATANTE assumir, imediatamente, a execução dos mesmos, operando os 

equipamentos e maquinas com seus próprios meios até a retomada dos serviços ou até o termino 

do Contrato. No entanto, será descontado na medição o serviço que a CONTRATANTE deixar de 

prestar. 

 

11.2.12. A CONTRATANTE poderá também assumir a execução dos serviços, independente da 

rescisão contratual, na hipótese da CONTRATADA não conseguir deter movimento grevista, 

legal ou não, que paralise ou reduza o0s trabalhos, operando, imediatamente, os equipamentos da 

CONTRATADA com seu pessoal ou de terceiros, por conta e risco desta. 

 

11.2.13. Na ocorrência de infração pela CONTRATADA a quaisquer das cláusulas acima, a 

CONTRATANTE considerará rescindido o presente instrumento, independente de aviso prévio, 

ficando a CONTRATADA sujeita a cobrança pelo rito do executivo fiscal. 

 

Cláusula Doze – DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

 

12.1. A troca eventual de documentos entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, será 

realizada através de protocolo.  

 

12.2. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 
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Cláusula Treze – DA REVOGAÇÃO E DA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO: 

 

13.1. A revogação do instrumento terá lugar de pleno direito, a critério da CONTRATANTE, 

independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 

inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida 

lei. 

 

13.2. O instrumento não poderá ser alterado nem mesmo nos termos do artigo 65 da Lei nº 

8.666/93. 

 

Cláusula Quatorze – DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 

 

14.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 

falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena. 

 

14.2.  A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado do Maranhão e 

no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem 

prejuízo das demais cominações legais. 

 

14.3.  No caso de inadimplemento, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

 

14.3.1. Advertência; 

 

14.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), calculada 

sobre o valor do instrumento, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; 

 

14.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no 

cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura. 

 

14.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

Administração por período não superior a 02 (dois) anos; e 

 

14.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

14.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 14.3.1, não prejudica a incidência cumulativa das 

penalidades dos itens 14.3.2, 14.3.3 e 14.3.4, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, 

em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de 

inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia 

do interessado, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

14.4. As sanções previstas nos itens 14.3.1, 14.3.4 e 14.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente 

com os itens 14.3.2 e 14.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

14.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 14.3, reserva-se ao órgão CONTRATANTE o 

direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de 
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classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação – CPL, para as 

providências cabíveis. 

 

14.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas 

condições estabelecidas neste Edital. 

 

14.7. O Termo de Referência, no item “20” e seus subitens, trata das seguintes penalidades: 

 

14.7.1. O não cumprimento das obrigações dispostas no Termo de Referência sujeitará a 

CONTRATADA, inicialmente, a aplicação de pena de Advertência, por escrito; 

14.7.1.1. Na hipótese de reincidência de qualquer tipo de transgressão, serão aplicadas as 

penalidades pecuniárias abaixo discriminadas: 

 

14.7.1.2. Por não dispor de funcionário para atuar como preposto. Multa de 0,06% (seis 

centésimos) ao dia por equipamento ou máquina, calculado sobre o valor mensal do contrato; 

 

14.7.1.3. Por utilizar equipamento(s) em desacordo com o especificado no Termo de Referência. 

Multa de 0,06% (seis centésimos) ao dia por equipamento ou máquina, calculado sobre o valor 

mensal do contrato; 

 

14.7.1.4. Por substituir equipamento(s) sem a previa autorização da fiscalização da contratante. 

Multa de 0,06% (seis centésimos) ao dia por equipamento ou máquina, calculado sobre o valor 

mensal do contrato; 

 

14.7.1.5. Por não apresentar a documentação necessária do(s) equipamento(s). Multa de 0,06% 

(seis centésimos) ao dia por equipamento ou máquina, calculado sobre o valor mensal do contrato; 

 

14.7.1.6. Por atrasar o inicio, a documentação dos serviços, conforme data aprazada na Ordem de 

Serviços a ser expedida pela contratante, após a assinatura do contrato. Multa de 0,06% (seis 

centésimos) ao dia por equipamento ou máquina, calculado sobre o valor mensal do contrato; 

 

14.7.1.7. Por não apresentar responsável técnico e respectiva Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART) até o início da apresentação dos serviços. Multa de 0,06% (seis centésimos) ao dia 

por equipamento ou máquina, calculado sobre o valor mensal do contrato; 

 

14.7.1.8. Por não apresentar motoristas e/ou operador(es) com a capacitação definidas no Termo 

de Referência para a execução dos serviços. Multa de 0,06% (seis centésimos) ao dia por 

equipamento ou máquina, calculado sobre o valor mensal do contrato; 

 

14.7.1.9. Por não permitir que seus funcionários trabalhem sem uniformes ou equipamentos de 

proteção individual, conforme definido no Termo de Referência. Multa de 0,06% (seis centésimos) 

ao dia por equipamento ou máquina, calculado sobre o valor mensal do contrato; 

 

14.7.1.10. Por não cumprir a programação de serviços estipulada pela fiscalização da contratante. 

Multa de 0,06% (seis centésimos) ao dia por equipamento ou máquina, calculado sobre o valor 

mensal do contrato; 

 

14.7.1.11. Por apresentar equipamento(s) sem condições de efetuar os serviços. Multa de 0,06% 

(seis centésimos) ao dia por equipamento ou máquina, calculado sobre o valor mensal do contrato; 
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14.7.1.12. Por deixar de efetuar os serviços de Manutenção Emergencial (socorro mecânico) em 

equipamento(s) e/ou máquina. Multa de 0,06% (seis centésimos) ao dia por equipamento ou 

máquina, calculado sobre o valor mensal do contrato; 

 

14.7.1.13. Por não informara fiscalização da contratante a ocorrência de problemas ocorridos na 

execução dos serviços. Multa de 0,06% (seis centésimos) ao dia por equipamento ou máquina, 

calculado sobre o valor mensal do contrato; 

 

14.7.1.14. Por executar os serviços com equipamentos com a idade superior ao limite estabelecido 

no Termo de Referência. Multa de 0,06% (seis centésimos) ao dia por equipamento ou máquina, 

calculado sobre o valor mensal do contrato; 

14.7.1.15. Por substituir funcionário sem comunicação imediata a fiscalização da contratante. 

Multa de 0,06% (seis centésimos) ao dia por equipamento ou máquina, calculado sobre o valor 

mensal do contrato; 

 

14.7.1.16. Por não atender a orientação dos funcionários da contratante nos procedimentos de 

operações. Multa de 0,06% (seis centésimos) ao dia por equipamento ou máquina, calculado sobre 

o valor mensal do contrato; 

 

14.7.1.17. Por não atender à solicitação de informações da contratante, dentro dos prazos 

estipulados. Multa de 0,06% (seis centésimos) ao dia por equipamento ou máquina, calculado 

sobre o valor mensal do contrato; 

 

14.7.1.18. Por não sanar no prazo estipulado irregularidades identificadas pela fiscalização da 

contratante. Multa de 0,06% (seis centésimos) ao dia por equipamento ou máquina, calculado 

sobre o valor mensal do contrato; 

 

14.7.1.19. Por não atender as determinações da contratante quanto a pedido de substituição de 

motoristas e/ou operadores. Multa de 0,06% (seis centésimos) ao dia por equipamento ou máquina, 

calculado sobre o valor mensal do contrato; 

 

14.7.1.20. Por não atender a Comprovação de Responsabilidade Civil em vigor. Multa de 0,06% 

(seis centésimos) ao dia por equipamento ou máquina, calculado sobre o valor mensal do contrato; 

 

14.7.1.21. Por não atender às comprovações obrigatórias contratuais. Multa de 0,06% (seis 

centésimos) ao dia por equipamento ou máquina, calculado sobre o valor mensal do contrato. 

 

14.8. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da 

Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim - MA. 

 

Cláusula Quinze – DO REAJUSTE DO CONTRATO: 

 

15.1. Os preços unitários contratados, desde que observado o interregno mínimo de um ano, 

contado a data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, 

da data do início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, serão reajustados utilizando-

se a variação do Índice Geral de Preço de Mercado – IGP-M/FGV, com base na seguinte fórmula: 

 

R = [ (1 - Io) x P ] / Io 
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Em que: 
 

a) Para o primeiro reajuste: 
 

R = reajuste procurado; 

I = índice relativo ao mês do reajuste; 

Io = índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta; 

P = preço atual dos serviços; 
 

b) Para os reajustes subsequentes: 
 

R = reajuste procurado; 

I = índice relativo ao mês do novo reajuste; 

Io = índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 

P = preço do serviço atualizado até o último reajuste efetuado. 

 

15.2. Os reajustes serão precedidos de solicitação do CONTRATADO. 
 

15.3. O CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com 

aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa. 
 

15.4. Será considerada como data de início dos efeitos financeiros do reajuste a data da solicitação 

do CONTRATADO. 
 

Cláusula Dezesseis – DOS CASOS OMISSOS: 
 

16.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 10.520/02, e subsidiariamente, no que 

couberem, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais 

de direito. 
 

Cláusula Dezessete – DA LEGISLAÇÃO ALICÁVEL: 

 

Parágrafo Único. Aplica-se ao presente contrato as Leis nº 10.520/02 e nº 8.666/93, os preceitos 

de direito público e, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições 

do Direito Privado. 

  

Cláusula Dezoito – DO FORO: 

 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pindaré-Mirim, Estado do Maranhão, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste Instrumento com exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

  

18.2. E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Instrumento, que foi 

impresso em 03 (três) vias de igual teor para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.  

 

Pindaré-Mirim (MA), .....  de ....................... de 2017. 

                           

                                _____________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

(.........) 

____________________________________________ 

CONTRATADA 

(.........) 


